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ESTADO DE MATO GROSSO

COMPANTIIA MATO-GROSSENSE DE GÁS. MTGÁS

rullSSFo:DistribuiçaoaeGásNaturalveicular

JUSTIFICATIVA CIRCUNSTANCIADA DO PAGAMENTO: Solicitamos a inclusão de PED/EMP ESTIMATIVO, do Credor

GASOCIDENTE DO MATO GROSSO LTDA, referente ao contrato de serviços de transporte interruptível de gás natural, no período de

12meSêS,noValormensaldeR$í5.000,00(Quinzemilreais)enoValortotaldo

oitenta mil reais), para atender a Companhia. Dados:

t

ANEXO IV

SOLICITAÇÃO DE INCLUSÃO PED/EMP ESTIMATIVO CONTRATO

DE SERVIçO No. 066/2009

NÚcLEo SISTÊMICO SOCIOECONÔMICO

SETOR REQUISITANTE: Gerencia Financeira.

RESPONSÁVEL Rejane M". de o. Garcia Leite.

OBJETO
processo o inal serviço a ser pago no

------12009, PED no. ------EMPENHO no. ------ NF no. ----.

Credor: 2005.27845-2
Dotação: 3390.3900

UO: 17502
PAOE: 4156 (Reoional 9900)

Cateqoria Econômica: 3- Despesa Corrente
Grupo de Natureza de Despesa: 3- Outras despesas correntes

Modalidade de Aplicação: 90 - AplicaÇões Diretas,
Modalidade de Licitação: lnéxigibilidade - Àrt. ZS lei 8.666/1993 É inexigível a licitação quando houver

inviabilidade de competição, em especial.
Fonte: 243

Valor Estimativo: R$ 180.000,00

1 Cuiabá, 21 de Janeiro de 2009.

,L
Assinatura do requisitante:

Adm. Financeiro
MTGás

Carimbo e Assinatura do Despesas):Recebido em:

_t_t2009

Deãcordo t l oes\orav/
Motivo: 

f'klcPau{a cdry:'t \--l
i"|iretor - PresiCente 'lúTO'âs

Protocolo do Núcleo Socioeconômico:Encaminha para o Secretário Executivo do Núcleo
Socioeconômico:

t t2009

RECEBIDO EM:

Observação:

|v. Í{i,t't. lluhen.s de Líe ncktnçu. :251 (:i. 704 lict. Ántaricun Busincs,\ ('cnÍcr
(.'El' 78050-000 - ()uiuba L'íuto Gros,to - ["one: (t5l 3Ó12-1123



Cíveíno do Bbdo de Mato Gít6so

COMPAI\I{IA MATO.GROSSENSE DE GAS - MTGAS T

oficio n" 180/2008/DAF/MTGás cuiabá (MT), 19 de dezembro de 2008

A Excelentíssima Senhora
\VT,,íNCU GLÓRIA VANDONI DE MOARA
Presidente Reguladora da Agência Estadual de Regulaçõo

Por meio do presente, encamiúamos a Vossa Excelência para

conhecimento e registro cópia do contrato de serviços de transporte intemrptível de gás

nafural firmado entre a GÁS OCIDENTE DO MATO GROSSO Ltda e a COMPANHIA

MATO-GROSSENSE DE GÁS - MTGAS, cujo objeto é a entrega e o recebimento de gás

pelas partes, respectivamente, dentro do território do Estado de Mato Grosso.

Sem mais para o momento nos colocamos a disposiçãc para

eventuais esclarecimentos

Respeitosamente,

t

a

l

/-

-fr?.,--u.F-/'/.
G?raldo Lhiz de Araújo

Diretor Administrativo e Financeiro
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CoNTRATO DE SERVIçO DE TRANSPORTE TNTERRUPTíVEL DE GÁS NATURAL

Pelo presente Contrato de Serviço de Transporte lnterruptível de Gás Natural, as partes a

seguir identificadas:

Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda, com sede na Av. Historiador Rubens de Mendclnça,

1731 - 80 Andar - Sala 801 - Bairro Bosque da Saúde, Cuiabá, Mato Grosso, CEP 7SC5*
000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ)
sob no 01.717.813/0001-60, neste ato representada por seu Diretor de Assuntos
Regulatórios, Comerciais e lnstitucionais, Fábio Paulino Garcia, com poderes para firmar o
presente (doravante denominado Transportador)e, de outro lado,

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - MTGÁS, COM SEdC NA CidAdC dC CUiAbá,

Estado de Mato Grosso, na Av. Historiador Rubens de MendonÇâ, rt" 2254,7' andar, Sala

704 - Edifício Americam Business Center, Bairro Jardim Aclimação, CEP: 78050-000'

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob no

06.O23.g21]OOO1-56, neste ato devidamente representada por seu representante legal com

poderes para firmar o presente instrumento (doravante denominado Carregador),

têm justo e acordado celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviço de Tra,lsporte
lnterruptível de Gás Natural, (doravante denominado simplesmente "Contrato"), que reger-
se-á pelas seguintes cláusulas e condiçóes, aplicando-se, subsidiariamente a Lei n'

8.666/93

CONSIDERANDO QUE: t

1. A Carregadora firmou contrato Temporário de Suprimento de Gás Natural proveniente da

Bolívia emlaráter interruptivel com a Companhia Estatal Boliviana Yacimientos Petroliferos

.Fiscales Bolivianos ('YPFB') na data de 27 de novembro de 2008, com entrega deÍinida na

ironteira Brasil-Bolívia, no ponto de entrega definido neste Contrato, no volume de 35'000
m3/dia.

2. A Carregadora necessita que seja viabilizado o transporte do ponto de entrega da YPFB
até seu city gate na cidade de Cuiabá, por meio do único gasoduto disponível para tal
transporte;

3. A Transportadora tem atualmente Capacidade Disponível e Capacidade Ociosa de
Transporte em seu gasoduto para transportar em caráter interruptível o referido gás;

4. Considerando a unicidade e exclusividade do serviço a contratação dar-se-á por dispensa
de licitação pública e com a anuência da AGER/MT - Agência Reguladora;

DEFINTçÔES t

As PARTES concordam em dar as seguintes definições aos seguintes termos utilizados
neste CONTRATO:

Agente a Montante: é o responsável pela alocaçáo da Quantidade Diária MedÍda de
Recebimento no Ponto de Recebimento, exceto nos casos em que o Gás colocado, pelo

Carregador, à disposição do Transportador no Ponto de Recebimento já se encontra sob a
referido Ponto de Recebimento. Nestes casos,

1

t

custódia do Transportador a montante

/n'



Agente a Montante significa o responsável pela alocação da Quantidade de Gás no Ponto

de Recebimento;

AGER/MT - Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mattb

Grosso, de natureza autárquica, criada pela Lei no 7.101 , de 14 de janeiro de 1999 e

alterada pela Lei complementar no 66, de 22 de dezembro de 1999.

AIocação: distribuição da Quantidade Diária Medida de Entrega, em qualquer Dia

operaáionat, entre ós Carregadores, considerando (i) a Quantidade Diária Programada de

Entrega para cada um deles no Dia Operacional em questão e (ii) as prioridades de

alocaçáo estabelecidas neste Contrato;

Ano: significa o período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) Dias consecutivos com início

em 1o áe janeirO ressalvado, no entanto, que, qualquer Ano que contenha o dia 29 de

fevereiro, c-onsistirá de 366 (trezentos e sessenta e seis) Dias consecutivos. O termo "ano",

quando náo grafado em maiúscula, significa qualquer período de 365 (trezentos e sessenta e

cinco) Dias consecutivos, ou 366 (trezentos e Sessenta e seis) conforme o caso;

ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, autarquia especial

criada pàta Lei no 9.478, de 06 de agosto de 1997, regulamentada pelo Decreto no 2.455, de

í 4 de janeiro de 1998, com as atribuiçôes e finalidades estipuladas nas referidas norn':as; *

Autoridade Governamental: qualquer pessoa jurídica de direito público brasileira, incluindo

o's seus funcionários, empregados, prepostos ou representantes, que tenha competência

para impor normas ou regras para qualquer das Partes ou relativas a quaisquer operaçÕes

previstas no Contrato, de acordo com a legislação brasileira em vigor;

Aviso de Gás Desconforme: Notificação a ser enviada pelo Transportador ou pelo

Carregador, Cgnforme O CaSo, Sempre que tiver ciência de que poderá ocorrer ou estiver

ocorrendo a presença de Gás Desconforme na lnstalaçao de Transporte por meio da qual a
parte remetente apresentará à Parte destinatária as seguintes informaçôes em relação ao

Gás Desconforme: (i) as variações máximas esperadas em relação às Especificações de

Qualidade do Gás verificadas no último teste de qualidade realizado pelo Carregador antes

da constataçáo da presença de Gás Desconforme para cada Ponto de Recebimento ou

Ponto de Entrega afetado (conÍorme o caso), (ii) a Quantidade de Gás fora das

Especificaçóes de Qualidade do Gás a ser entregue em cada Ponto de Recebimento ou

Ponto de Éntrega afetado (conforme o caso), (iii) as estimativas quanto aos momentos itticial

e final de sua ocorrência, (iv) as razões que originaram tal Gás Desconforme e (',i'; a§

medidas tomadas ou a serem tomadas para mitigar o problema;

Aviso de Aceitação de Gás Desconforme: Notificaçáo a ser enviada pelo Transpoftador

ou pelo Carregador, em até 2 (duas) horas após o recebimento do Aviso de Gás

Desconforme, por meio da qual a Parte remetente comunica que aceita receber o referido

Gás Desconforme;

Aviso de Rejeição de Gás Desconforme: Notificação a ser enviada pelo Transportador ou

pelo Carregador, em até 2 (duas) horas após o recebimento do Aviso de Gás Desconforme,

por meio da qual a Parte remetente comunica que não aceita receber o referido Gás

Desconforme;

4
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Caloria - significa a quantidade de calor requerida para elevar a temperatura de 1g de ágt:p

pura de 14,5oC até 15,5oC, à pressão absoluta de 101 .325Pa. Uma caloria equivale a

4,1855 J (Joule). Quilocaloria (kcal) significa 1.000 (mil) Calorias'

Capacidade Contratada de Transporte: capacidade diária de transporte a qual o

Transportador se obriga a disponibilizar para o Serviço de Transporte Firme, conforme o

respectivo Contrato de Serviço de Transporte Firme;

Capacidade Disponível - definida na Portaria ANP 169/98, diz-se que é a diferença entre a

Capacidade e a éoma das Capacidades Contratadas com o Consumo Próprio'

Gapacidade Ociosa de TranspoÉe: diferença entre a soma das Capacidades Contratadas
de Transporte para Serviço de Transporte Firme e o volume diário de gás natural

programado para o Serviço de Transporte Firme;

Carregador: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS - MTGÁS ou qualquer pessoa

jurídica que tenha celebrado um Contrato com o Transportador; 
t

Comissionamento e Testes: os trabalhos realizados após o término do Pre-

comissionamento, compreendendo: (i) os testes da lnstalaçáo de Transporte a serem

executados, de forma a permitir que a lnstalaçáo de Transporte esteja apta a entrar em

operação comercial para a efetiva prestaçáo do Serviço de Transporte Firme, na data

estabelecida no Contrato de Serviço de Transporte Firme, e (íi) o recebimento das

quantidades de gás necessárias para a realização de tais testes e a obtençáo do aceite da

I nstalação de TransPorte;

Condições de Referência: entendem-se como tais (i) a temperatura de 20o Celsius (vinte

graus Celsius) e (ii) a pressão absoluta de 101 .325Pa (cento e um mil, trezentos e vinte e

cinco Pascal);

Conta Gráfica - É o controle contábil que registratâ, ao longo do período compreendido

entre duas DATAS DE REAJUSTE, determinados créditos e débitos oriundos da variação da

taxa de câmbio, nos termos da Cláusula Décima Segunda deste CONTRATO.

T

Contrato de Serviço de Transporte tnterruptível ("Contrato"): qualquer contrato firmado

entre o Carregador e o Transportador para prestaçáo de Serviço de Transporte lnterruptível;

bata de Vencimento : Corresponde ao último dia de Vigência do Presente Contrato.

Desequilíbrio: significa, para determinado Dia Operacional, a diferença (positiva ou

negativa) entre (i) o somatório das Quantidades Diárias Realizadas de Recebimento,

"*õlrindo-.e 
o Gás para Uso no Sistema, e (ii) a soma entre o total das Quantidades Diárias

Realizadas de Entrega e eventuais Perdas Extraordinárias;

Dia: significa um período de 24h (vinte e quatro horas) que se inicia à 0h (zero hora) de

cada dia e termina às 24h (vinte e quatro horas) do mesmo dia, horário de Cuiabá-tríT:

Dia Operacionat: período de 24h (vinte e quatro horas) consecutivas que se inicia as 6h

(seis horas) do horário oficial da Cidade de Santa Cruz de La Sierra - Bolívia, em qualquer

t

J

Dia do Ano;

ff,
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Dia Útit: qualquer Dia, excluindo sábados, domingos e feriados na cidade de Cuiabá ou no

Município onde se localize a sede do Carregador;

óocumento de Cobrança: é qualquer fatura, duplicata, nota de debito ou título emitido por

uma Parte para cobrança de valor que deva ser pago, nos termos do presente Contrato, pela

outra Parte;

Encargo de Serviço Excedente Autorizado: terá o significado atribuído na Cláusula 17.1.1

deste Contrato.

Encargo de Serviço Excedente Não Autorizado'. terá o significado atribuído na Cláusula

17.2 deste Contrato.

Especificações de Qualidade do Gás: a composição e as propriedades físico-químicas dq

Gás a serem disponibilizadas peto Carregador no Ponto de Recebimento e pelo Transportador

no Ponto de Entrega, conforme estabelecido no Anexo lV deste Contrato;

Estação de Entrega: são as instalações do Transportador destinadas a filtrar, regular a

pressão, adequar a temperatura para evitar formação de líquidos, medir e registrar os

volumes, pressôes e temperaturas do Gás objeto do Serviço de Transporte;

Estoque: significa, para determinado Dia Operacional, a Quantidade de Gás armazenada
,nas lnstalações de Transporte equivalente à soma do Estoque de Referência com o
Desequilíbrio;

Estoque de Referência: a Quantidade de Gás para se alcançar uma pressáo nas

lnstalaçoes de Transporte necessária para a prestação de Serviço de Transporte, ccnforme

estabelecido na Cláusula 9" deste Contrato;

Fatha de Serviço de TranspoÉe: terá o seu significado definido na Cláusula í44;

t
Força Maior: qualquer evento ou combinação de eventos que se enquadrem nos conceitos

contidos na Cláusula 234 deste lnstrumento;

Gás: significa o gás natural objeto do Serviço de Transporte, que consiste na mistura de

hidrocarbonetos constituída essencialmente de metano, outros hidrocarbonetos gasosos nas

condiçÕes de operação das lnstalagÕes de Transporte, além de outros gases, inclusive não-

combustíveis, em menor proporçáo. Quando náo grafados em maiúsculas, os termos "gás" e

"gás natural" referem-se à generalidade do produto, náo se relacionando necessariamente

ao Contrato;

,Gás Desconforme: o Gás que não esteja de acordo com as Especificaçoes de Qualidade do

Gás, conforme definido no Anexo lV e na Resolução ANP No 16, de 17.6.2008;

Gás para Comissionamento e Testes: Quantidade de Gás que deverá ser disponibilizada

pelo Carregador ao Transportador para ser usada no período de Comissionamento e Testes

da lnstalaçáo de Transporte; t

4u
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Gás para Uso no Sistema: a Quantidade de Gás que tenha sido efetivamente utilizada na

operação da lnstalação de Transporte, incluindo, sem limitaÉo, o Gás Combustível

acrescido do Gás Náo Contado e das Perdas Operacionaís;

Gás Não Contado: Quantidade de Gás referente a erros de medição, computada no curso

normal da operação da lnstalação de Transporte, calculada conforme Cláusula í3.3.(ii)

deste Contrato;

íNotCe GERAL DE pREÇOS DO MERCADO - tcPM - índice calculado mensalmente pela

Fundação Getúlio Vargas e divulgado no final de cada mês de referência'

lnstatação de Transporte: conjunto de instalações de propriedade da GasOcidente do

Mato Grosso Ltda necessárias à prestaÇáo do Serviço de Transporte, incluindo, mas não sà

limitando a, dutos, estações de compressáo, estaçôes de medição, estações de redução de

pressáo e EstaçÕes de Entrega;

Lei: qualquer lei, decreto, resolução, regulamento, portaria, deliberaçáo, instruçáo normativa

ou decisÕes judiciais ou administrativas, em vigor no Brasil, criada ou proferida por qualquer

Autoridade Governamental ;

Manutenção: manutenções e/ou reparos tecnicamente recomendáveis na lnstalaçáo de

Transporte em situaçoes críticas e emergenciais, que demandem a interrupçâo ou reduçáo

do Serviço de Transporte, por constituírem risco à seguranÇa de pessoas, à integridade da

lnstalação de Transporte ou ao meio ambiente e, também, manutenções e/ou reparos

tecnicamente recomendáveis na lnstalaçáo de Transporte em situaçÕes transitórias, que

demandem a interrupção ou redução do Serviço de Transporte;

Mês: significa um período de tempo que:

(i) para o primeiro Mês, começará no primeiro Dia Operacional a partir do início OJ

terminará no último Dia Operacionaldo correspondente mês;

1111 
para cada Mês de viqência do Contrato subseqüente ao primeirÇ, m.m.exrecáo do

,' üúimM, começará no primeiro Dia Operacional desse môs e

terminará no último Dia Operacionaldaquele mesmo mês;

(iii) para o último Mês de vigência do Contrato, começará no primeiro Dia Operacional do

, corespondente mês e terminaÉ no último Dia Operacíonal de vigência do Contrato,

obServandO-se, ademais, que O termO "mêS", quando não grafado em maiúsculas,
significa mês calendário;

Metro Cúbico de Gás ou m": 01 (um) metro cúbico de Gás nas Condições de Referêttcia;

MMBTU: significa um milhão de Unidades Térmicas Britânicas;

Mudança de Lei: ocorrência, após a data de assinatura do Contrato, de qualq.uer .(i\
promuljaçáo ou publicação de qualquer nova Lei ou suspensão ou revogaçáo da Lei ou (ii)

mudania na interpretaçáo ou aplicaçáo de qualquer Lei, desde que, em qualquer hipótese,

afete cómprovadamente o cumprimento das obrigações assumidas pelas Partes, nos termos

/á
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presente Contrato;



Notificação: qualquer instrumento por escrito passado de uma Parte à outra Parte, exigido

ou perm-itido, nos termos deste Contrato, para notificar, indicar, comunicar, confirmar'

iníormar ou solícitar;

parte: no singular, o Transportador ou o Carregador isoladamente; no plural, o
Transportador e o Carregador, em conjunto;

Parte Afetada: Parte que invocar a ocorrência de evento de Força Maior para exonerar-sà
do cumprimento de quaisquer de suas obrigaçóes do Contrato;

Perdas Extraordinárias: qualquer Quantidade de Gás liberada para atmosfera devido a

danos, acidentes ou mau funcionamento da lnstalaçáo de Transporte decorrentes de atos
ou omissÕes do Transportador;

perdas Operacionais: a Quantidade de Gás utilizada pelo Transportador paru a

manutenção do curso normal dai operaçáo da lnstalaçáo de Transporte, tais como a

utilização de Gás para sistemas auxiliares ou perdas de líquido;

Poder Calorífico de Referência ou PCR: significa o poder calorífico de 9.200 kcal/m3, de
modo que 1,0 MMm3 seja equivalente a 36.508,55 MMBTU;
Í
Poder Calorífico Superior ou PCS: quantidade de energia liberada na forma de calor, na

combustáo completa, em base seca e à pressáo atmosférica, de uma quantidade definida

de gás, medida a 2OoC e í,013 bar, com o ar e com todos os produtos de combustáo
retoinando à temperatura inicial dos reagentes, sendo que a água formada na comb,.lstão

está no estado líquido. A unidade de medida será quitocalorias por Metro Cúbico de úá*
(kcal/m3);

ponto de Entrega: Iocal físico da lnstalação de Transporte onde o Gás é colocado à

disposição do Carregador pelo Transportador;

Ponto de Recebimento: local físico da lnstalação de Transporte onde o Gás é colocado à

disposição do Transportador pelo Carregador;

Pressão de Entrega: pressáo do Gás que esteja dentro dos limites estabelecidos na

Cláusula 6.2 deste Contrato;

Pressão de Recebimento: pressão do Gás que esteja dentro dos limites estabelecidos na

Cláusula 6.1 deste Contrato

Quantidade de Gás: significa um volume de Gás, expresso em Metros Cúbicos nas

Condições de Referência e no Poder Calorífico de Referência;

Quantidade Diária Contratada: signifioa a Quantidade de Gás estabelecida no Contr,ltt'*
que o Transportador, ressalvadas as exceçÕes previstas neste Contrato, compromete-se a

aceitar como Quantidade Diária Programada de Entrega para o total de Pontos de Entrega

ou Quantidade Diária Programada de Recebimento;

Quantidade Diária Medida de Entrega: significa a Quantidade de Gás medida em um

determinado Ponto de Entrega;

Quantidade Diária Medida de Recebimento: significa a Quantidade de Gás medida no

Ponto de Recebimento, exceto nos casos em qúe o Gás colocado, pelo Carregador, à

disposiçáo do Transportador no Ponto de Recebimento já se encontra sob a custódia do

o
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Íransportador a montante do referido Ponto de Recebimento. Nestes casos, as Partes

acordam que não haverá instalações de mediçáo no Ponto de Recebímento, o termo

euantidade Diária Medida de Recebimento não será aplicável e, por conseguinte, ci ilel
10.2 e seus subitens tampouco serão aplicáveis;

euantidade Diária Programada de Entrega: significa a Quantidade de Gás que o
Carregador tenha solicitaão ao Transportador que lhe seja colocada à dlsposição em um

determinado Ponto de Entrega no correspondente Dia Operacional e que tenha sido

programada pelo TransPortador;

euantidade Diária Programada de Recebimento: significa a Quantidade de Gás que o

Transportador tenha prõgramado e que o Carregador deverá disponibilizar no Ponto de

Recebimento, em um determinado Dia Operacional;

Quantidade Diária Realizada de Entrega: signiÍica a parcela da Quantidade Diária Medida

de Entrega, efetivamente alocada ao Carregador, na forma da Cláusula 13'2, em um

determinado Dia Operacional;

euantidade Diária Realizada de Recebimento: significa a parcela da Quantidade Diária

Medida de Recebimento, efetivamente alocada ao Carregador, na forma da Cláusula 13.1,

em um determinado Dia Operacional, exceto nos casos em que o Gás colocado, c'e!g

Carregador, à disposição do Transportador no Ponto de Recebimento já se encontra sob A

custóàia do Transportador a montante do referido Ponto de Recebimento. Nestes casos,

Quantidade Diária Realizada de Recebimento significa a Quantidade de Gás que tenha sido

alocada pelo Agente a Montante no Ponto de Recebimento para o Carregador, em um

determinado DiàOperacional e, por conseguinte, a Cláusula 13 e seus subitens não seráo

aplicáveis;

Quantidade Diária Solicitada (aDS): Quantidades de Gás que (i) o Carregador solicite ao

Transportador para que, em determinado Dia Operacional, coloque à sua disposiçáo no

Fonto de Entrega e (ii) estejam de acordo com os limites previstos neste Contrato;

Quantidade Excedente Solicitada: qualquer Quantidade de Gás, solicitada pelo

Carregador em um determinado Dia Operacional, que exceda os limites estabelecidos nestê

'Contrato;

Quantidade Excedente Autorizada: Quantidade de Gás solicitada pelo Carregador como

Quantidade Excedente Solicitada e que efetivamente tenha sido programada pelo

Transportador como Quantidade Excedente Autorizada para recebimento no Ponto de"

Recebimento (incluindo o Gás para Uso no Sistema) e para entrega nos Pontos de Entregal
,conforme aplicável, em qualquer Dia Operacional. Também será considerada como

Quantidade Excedente Autorízada a Quantidade de Gás que se enquadrar no disposto
neste Contrato;

Quantidade Excedente Não Autorizada: Quantidade de Gás solicitada pelo Carregarlor
como Quantidade Excedente Solicitada e que não tenha sido programada pelo

Transportador como Quantidade Excedente Autorizada para recebimento no Ponto de
Recebimento (incluindo o Gás para Uso no Sistema) e para entrega nos Pontos de Entrega,

conforme aplicável, em qualquer Dia Operacional;

Saldo de Desequilíbrio: o somatório diário dos Desequilíbrios alocados ao Carregador;

.Serviço de TranspoÉe: receber, movimentar e entregar Quantidades de Gás ao longo da

lnstalação de TranspoÉe;
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Serviço de Transporte lnterruptível: terá o significado atribuído nas Cláusulas 3.1;

Tarifa de Serviço de TranspoÉe tnterruptível (TSl): tarifa cobrada pelo Transportador ao

Carregador destinada a remunerá-lo pela lrestaçáo de Serviço de Transporte lnterruptÍvel, a

qual slrá resultado daTarifa de Serviço de Transporte ajustada (para cima ou p_ara baixo,

conforme o caso) por um fator correipondente à suscetibilidade do Serviço de Transporte

lntem.rptível a inierrupções causadas pelo Transportador, bem como ao incremento da

exposíção do Transportádor a risco de falha na prestaçáo de Serviço de Transporte Firme;

Taxa de Conversão: é a taxa de câmbio média vigente no MÊS de competência (PTAX 800
para venda, conforme divulgada pelo Banco Central do Brasil). Corresponderá ao somatório
das taxas de câmbio diárial em cada DIA útil ao longo do MÊS dividido pelo núnrero de

DIAS úteis Oo MÊS correspondente.

Taxa SELIC - É a taxa anual média (pos-fixada) ajustada dos financiamentos diários

apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais,

divulgada pelo Banco Central do Brasil.
t

Transportador: a GasOcidente do Mato Grosso Ltda., ou seus sucessores e cessionários
autorizados;

Tributo: qualquer imposto, taxa, empréstimo compulsório, contribuição social, que seja ou

venha a ser exigido na execuçáo e do Contrato, em decorrência de Lei ou Mudança de Lei;

Unidade Térmica Britânica ou BTU: a quantidade de calor necessário para elevar a
temperatura de uma libra "avoirdupois" de pura água, de 58,5 (cinqüenta e oito e meio)

graus Fahrenheit para 59,5 (cinqüenta e nove e meio) graus Fahrenheit, numa pressáo

absoluta de 14,73 (quatorze e setenta e três centésimos) libras por polegada quadrada;

GúUSULA PRIMEIRA - GONSTDERAçOES PRELIMINARES

í.í O Transportador possui e opera um sistema de dutos que se estende de um ponto na

fronteira Bolívia / Brasil, próximo a Cáceres, Brasil até a cidade de Cuiabá - MT, assim
conhecido e autorizado GASODUTO LATERAL CUIABÁ, nos termos da autorizaçáo ANP
n.'11812001

I
CúUSULA SEGUNDA. OBJETO DO CONTRATO
P,
2.'l O contrato entre oTransportadore o Carregador, cujo objeto é o recebimento e entrega
de Quantidades de Gás, consistirá dos termos e condições expressos neste Contrato e nos

seus Anexos,

cúusuLA TERcEIRA - sERVtço DE TRANsPoRTE INTERRUPTívEL

3.'l Este Contrato compreende o ServÍço de Transporte lnterruptÍvel, doravante denominado
"STl", de Quantidades de Gás posto à disposiçáo para Parte denominado Carregador, e a
ser executado pela Gás Ocidente do Mato Grosso Ltda. (doravante denominada a
'lTransportado/'), q uando:

a)O Transportador tiver Capacídade Ociosa de Transporte ou Capacidade Disponível,
como definidos no presente contrato e ,

<lv 8
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b)O Transportador puder prestar o serviço contemplado sem a necessidade da

construçáo de quaisquer insialaçóes adicionais, a menos que de outra forma acordado

entre o Transportador e o Carregador;

Este serviço foi concebido com a intenção de oferecer uma opÇáo de transporte interruptível,

requerend-o condiçÕes de pagamento apenas para as Quantidades de Gás efetivamente

movimentadas.

3.2 Sujeito às leis e regulamentos aplicáveis, e às condiçôes deste Contrato, o Carregador

poderá escolher, s"grãdo seus exciusivos critérios, entregar ou providenciar a entrega de

euantidades de Gái à Transportador no Ponto de Recebimento aqui designado, e o

Tiansportador receberá tais Quantidades de Gás no mesmo Ponto de Recebimento,

disponibilizando as mesmas Quantidades de Gás paÂ o Carregador no Ponto de

Enirega aqui designado, menos o Gás para Uso no Sistema, com base neste Serviço
lnterruptível, até uma Quantidade Diária Contratada máxima de 35.000 m3 (trinta e cinco

mil meiros cúbicos) para o período entre 10 de novembro de 2008 e 31 de marco 200§1. l
3.2.1 O serviço de transporte objeto deste Contrato consistirá de:

. a) O recebimento pelo Transportador, por conta do Carregador, das Quantidades de

das Programadas para o Ponto de Recebimento especificado no Anexo 2 deste

Contrato de Serviço celebrado;
b) O transporte áestas Quantidades de Gás através do sistema de dutos da

Transportador; e
c) A disponibilização destas Quantidades de Gás após o transporte (menos qualquer
compensaçáo de Gás para Uso do Sistema fornecida em espécie, de acordo
com os termos do Contrato, pela Transportador para o Carregador ou para outra

Parte designada pelo Carregador, no(s) Ponto(s) de Entrega especificado(s) no

_-, Anexo 3 deste Contrato de Serviço.

O serviço de transporte prestado segundo este Contrato de Serviço não é garantido para

entregas pelo Transportador, podendo ser interrompido, no todo ou em parte, uma vez que

não se satisfaça a condição estabelecida na letra a) da cláusula 3.1 .

CLÁUSULA QUARTA. PRAZO CONTRATUAL I

4.1 Este Contrato vigorará ate o Dia Operacionalde 31 de marco de 2009.

cLÁUSULA QUINTA - PONTOS DE RECEBIMENTO, PONTOS DE ENTREGA E

TRANSFERÊTICN DE CUSTÓDIA DO GÁS

5.'1. As Quantidades de Gás objeto do Contrato serão entregues pelo Carregador ou por

terceiro por ele indicado e recebidas pelo Transportador no Ponto de Recebímento e seráo

entregues pelo Transportador e recebidas pelo Carregador ou por terceiro por ele indicado

no Ponto de Entrega.

5.2 Custódia - Desde o momento em que o Gás seja recebido pelo Transportador em um

Ponto de Recebimento e até que seja entregue ao Carregador (ou a terceiro que este

indicar) em um Ponto de Entrega, o Transportado r terá a custodia do referido Gás, não

podendo dar outro uso que náo os previstos neste Contrato, e terá toda a responsabilidade
i) por Perdas Extraordinárias de tal Gás e (ii) por desvios nas Especificaçóes de Quaiidade

do Gás, após o recebimento em um Ponto de Recebimento t
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5.2.1. O Gás para Uso no Sistema e o Gás para Comissionamento e Testes passarào à
' propriedade do Transportador, a partir do recebimento pelo Transportador em um Ponto

de Recebimento.

5.2.2 O Carregador assegura ao Transportador que possui título legítimo sobre o
Gás que está sendo disponibilizado em seu nome no Ponto de Recebimento e que a

entrega do Gás no Ponto de Recebimento, ou o seu recebimento pelo Transportador,
não viola qualquer direito de terceiro ou dever legal. O Carregador deverá manter o

Transportador a salvo de qualquer reivindicação de terceiro, inclusive, mas não eilenas,

em relaçáo à titularidade desse Gás ou à cobrança de Tributos, indenizaçóes ou

quaisquér outros encargos que sejam de responsabilidade do Carregador.

5.2.3 O Transportador assegura ao Carregador que, enquanto tiver o Gás sob sua custôdia,
empregará as melhores práticas da indústria do petróleo e do gás, internacionalmenlQ
aceitas, prestando os serviços previstos, no Contrato com eficiência e mantendo os padrÕes

de qualidadê, segurança e proteção ambiental.

cúUSULA SExTA. PRESSÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA

6.1 O Carregador deverá disponibilizar o Gás ao Transportador nos Pontos de Recebimento
em pressóes que se apresentem suficientes para permitir gue o Gás ingresse na lnstalaçáo
de Transporte (Pressão Mínima de Recebimento), mas sem exceder a Pressão Maxima de

Recebimento, ressalvando-se que o Transportador náo será obrigada a adicionar unidades

de compressores nem alterar seu modo normal de operação para permitir que o Carregador
faça tais entregas no Ponto de Recebimento.

Ponto de Recebimento

A flange a jusante do
medidor da Gasoriente
instalado ne estação de
medição de San Matias

Ponto de Entrega

Pressáo Mínima de
Recebimento

26,1kgílcm'

Pressão Mínima de
Entrega

Pressão Máxíma de
Recebimento

1O1,24 kgf/cm2

(1.440 psig)

Pressáo Máxima de
Entrega

t

6.2 O Transportador deverá entregar o Gás ao Carregador nos Pontos de Entrega
(menos o Gás para Uso do Sistema) nos intervalos de pressão previstos no Contrato,

iessalvando-se que o Transportador não será obrigada a adicionar unidades de

compressores nem alterar seu modo normal de operaçáo para permitir que o Carregador

faça tais entregas no(s) Ponto(s) de Recepção, sendo que os limites mínimos e máximos de

pressáo serão os seguintes:

Flange de 8" a jusante do
medidor de entregua na

EMED CuiAbá
26,1kgflcm' 30,45 kgf/cm2

cúUSULA sETIMA . QUALIDADE DO GÁS

7.1 Especificacões - O Gás colocado à disposição do Transportador, no Pontrr de

Recebimento, pelo Canegador deverá apresentar as características de qualidadg_Aui1,

atendam, no mínimo, as especificações constantes do Regulamento Técnico ANP n"

2t2OO8, anexo à Portaria ANP n" 16, de 17 de junho de 2008, ou as que venham a substituí-

Ias em razáo de disposiçáo normativa superveniente.

tÍ
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7.2 Testes de Qualidade - O Carreg ador realizará as análises do Gás nos Pontos de

Receffiabelecidanoartigo5",caput,daPortariaANPn"16,de17de
junho de 2008, e encaminharáao Transportador, nos termos e condições estabelecidas na

aludida Portaría, o denominado "Certificado de Qualidade".

l.2.llndependentemente das dísposições estabelecídas na presente Clausula, o

Transportador conduzirá o monitoramento da qualidade do Gás em Pontos de

Recebimento e em Pontos de Entrega, na forma estabelecida no artigo 6", capuÍ I
incisos, da Portaria ANP n' 16, de 17 de junho de 2008* e encaminharáao Carregadorl

: nos termos e condições estabelecidas na aludida Portaria, o denominado "Boletim de

Conformidade".

7 .2.1.1 O Transportador será ainda responsável pelo monitoramento da qualidade do

Gás em toda a instalaçáo de Transporte, devendo assegurar sua conformidade com

as Especificaçóes de Qualidade do Gás, ao Carregador nos Pontos de Entrega, em

moldes iguais aos estipulados na Portaria ANP n" 16, de 17 de junho de 2008.

7.2.2O Carregador poderá solicitar ao Transportador a análise de qualidade do Gás

adicional àquelas previstas no item 7.2, sendo que nesse caso o Carregador pagarâ ao

, Transportador o valor equivalente ao custo de tal análise adicional.

CúUSULA OITAVA - Responsabilidade por Gás Desconforme

8.1 Caso seja apurado o recebimento de Gás Desconforme no Ponto de Recebimento, o

Carregador que tenha disponibilizado Gás Desconforme no Ponto de Recebimento ressarcirá

ao TrãnsportàOor por quaisquer danos e prejuízos por ele sofridos em decorrência de tal feto,
dentre os quais, exemplificativamente, danos causados às lnstalaçÕes de Transporte. Ná

hipótese de qualquer outro Carregador ou terceiro pleitear perante o Transportador quaisquer

indenizações'por danos inconidoJou penalidades aplicáveis em decorrência da entrega de tal

Gás Desconforme, o Carregador que tenha disponibilizado Gás Desconformê no Ponto de

Recebimento será responsãvel peiante o Transportador por todos os custos inconidos em

virtude de talfato.

8.1.1 Caso o Transportador receba um Documento de Cobrança de um Carregador

ou terceiro por indenizações relativas a danos íncorridos ou penalidades aplicáveis em

decorrência da entrega áe tal Gás Desconforme por um outro Carregador ou terceiro, o

Transportador deverá imediatamente enviar um Documento de Cobrança nos mesmos

termos ao Carregador que tenha disponibilizado Gás Desconforme no Ponto de

Recebimento, nelJ incluídos os Tributos que venham a ser arcados pelo Transportador.

Tão logo o Transportador receba o pagamento relativo a tal Documento de Cobrança, o

Transpãrtador estará obrigado a repasúr os valores recebidos ao Carregador ou terceiro

que tenha enviado o Documento de Cobrança original.

8.1.2 O Transportador deverá pagar, pela Quantidade de Gás entregue T
Carregador fora das Especiflcações de Qualidade do Gás, a penalidade de Falha d6

i. . Serviçã de Transporte, conforme previsto na Cláusula 19.3 deste Contrato, desde que seja

apurada a presença de Gás Desconforme em qualquer Ponto de Entrega e ocorranl as

seguintes hipóteses:

(i) o carregador tenha comprovado que náo houve o recebimento de Gás

Desconforme no Ponto de Recebimento;

(ii) Tal fato náo decona do acúmulo de Gás Desconforme na lnstalaçáo de

Transporte decorrente de prévio recebimento de Gás Desconforme pelo

Transportador no Ponto de Recebimento, provocado pelo carregador;

11
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(iii) O Carregador não tenha prevíamente concordado em receber esse Gás

Desconforme

8.2 ldentificação de Gás Desconforme na lnstatação de Transporte e,Cgntinuicjadt
do Seúióo de Transporte - Sempre que uma Parte tiver ciência de que poderá ocorrer ou

@deGásDesconformenaInstalaçáodeTransporte,deverá.de
imediato enviar um Aviso âe Gás Desconforme à outra Parte, cabendo ao Transportador

notificar aos demais Carregadores sobre tal fato.

8.2.1 Independentemente do recebimento de um Aviso de Gás Desconforme, no casc de
disponibilização de Gás Desconforme no Ponto de Recebimento, causada pelo
Carregador ou por terceiros por ele designados, o Transportador terá o direito, de imediato
e a seu exclusivo critério, de reduzir ou interromper o Serviço de Transporte até que o Gás

esteja de acordo com as Especificaçóes de Qualidade do Gás.

8.2.2Caso o Transportador aceite receber o Gás Desconforme, deverá enviar ao

Carregador um Aviso de Aceitação de Gás Desconforme. O aceite por parte do

Transportador não exime o Carregador de suas responsabilidades e das conseqüências
proporcionadas por tal Gás Desconforme, previstas neste Contrato ou na Lei. Caso o
Transportador não aceite receber o Gás Desconforme, deverá enviar ao CarregaCor um

Aviso de Rejeiçáo de Gás Desconforme.
.t
8.2.3. A falta de prévio conhecimento, pelo Carregador, da ocorrência ou da
possibilidade de vir a ocorrer a disponibilizaçâo de Gás Desconforme, causada por ele ou

: por terceiros por ele designados, no Ponto de Recebimento, nâo o exime de suas

responsabilidades e das conseqüências proporcionadas por tal Gás Desconforme,
previstas neste Contrato ou na Lei.

8.2.4 No caso de disponibilização de Gás Desconforme no Ponto de Entrega, causada
pelo Transportador ou por teróeiros por ele designados, o Carregador terá o direito, de

imediato e a seu exclusivo critério, de aceitar ou náo a entrega de tal Gás Desconforme.
Para isso, deverá enviar ao Transportador Aviso de Aceitaçáo de Gás Desconforme ou

Aviso de Rejeição de Gás Desconforme, conforme o caso.

8.2.5 O Carregador, caso envie ao Transportador um Aviso de Aceitação de Gás

Desconforme ou continue aceitando a entrega de Gás Desconforme após o recebimento

de um Aviso de Gás Desconforme do Transportador, náo poderá alegar Falha de Serviço
de Transporte com relação aos desvios nas Especificações de Qualidade do Gás ou

requerer indenização por parte do Transportador por força de tal Gás Desconforme.
t

8.3 Odoração - Caso o Transportador venha a ser obrigado a odorar o Gás, os custos da

odoração seráo repassados ao Carregador

CúUSULA NONA. ESTOQUE DE REFERÊNCIA

9.1 O Carregador adquirirá e entregará para o Transportador, antes do início da prestaçáo

do Serviço de Transporte e, posteriormente, sempre que aplicável, a sua parcela do Gás

necessário para o Estoque de Referência. A parcela do Gás necessário para Estoque de

Referência a ser entregue pelo Carregador será 2,63 x 10o m"'

g.1.1 O Carregador não será responsável pelo pagamento do Encargo de Serviço de

Transporte lnterruplível, nem qualquer outro encargo de qualquer natureza, relativo ao

12
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t
transporte de sua parcela do Gás necessário para Estoque de Referência entregue ao

Transportador, nos termos deste Contrato.

g.2 O Gás entregue para Estoque de Referência será de propriedade do Carregador,

permanecendo sobã custodia do Tiansportador durante todo o prazo do Contrato-, e não será

considerado como ativo do Transportador. O Gás utilizado para Estoque de Referência náo

poderá ser solicitado pelo Carregador.

g.3 Quando do advento do término do Contrato, o Transportador, no prazo máximo de 90

(noventa) dias contados de talevento, devolverá o Gás para Estoque de Referencia fornecido

pelo Cariegador nos termos do Contrato, ressalvando-se aquelas parcelas do Gás para

Êstoque dã Referência que forem tecnicamente irrecuperáveis durante o processo de

devoluçáo de tal Gás.

9.4 Na hipótese de rescisão antecipada do Contrato pelo Carregador, o Gás para Estoque

de Referência fornecido pelo Carregador nos termos do Contrato deverá permane:er na

lnstalaçáo de Transporte até a datâ original de término do Contrato, sem Ônus para o

Transpàrtador. O Cairegador poderá negõciar o Gás para Estoque de Referência, pot elq

fornecido, com outros Cãrregadores que ténham Contrato celebrado com o Transportador.

CúUSULA DÉCIMA - GÁS PARA USO NO SISTEMA, cÁS PARA REPOSIÇÃo DE

PERDAS EXTRAORDINÁRNS E GÁS PARA COMISSIONAMENTO E TESTES

10.1 Fornecimento peto Carreoador do Gás oara Uso no Sistem? , O Carregador será

respons ra uso no sistema necessário à

prestaçáo do Serviço de Transporte. A determinação da parcela do Gás para Uso no

Sistema a ser fornécida por cada Carregador em cada Dia Operacional será obtida da

seguinte forma:

(i) O Transportador apurará o total das Quantidades Diárias Solicitadas por todos os

Carregadores e o Saldo de Desequilíbrio de todos os Carregadores, e deterrninará o

, Gás para Uso no Sistema para o Dia Operacionalem questão.

(ii) A parcela de Gás para Uso no Sistema a ser entregue Por cada Carregador será
' ' 

oUiiOa pela divisáo do Gás para Uso no Sistema, apurada nos termos da alínea (i)

acima, proporcionalmente à Quantidade Diária Solicitada de cada Carregador pa:a q
. Dia Operacionalem questão.

(iii) A parcela da Quantidade de Gás para Uso no Sistema a ser disponibilizada por cada' ' 
Carregador para cada Dia Operacional calculada na forma deste item será informada

pelo Íransportador como parte do processo de programaçâo, estabelecido na

bláusula Nona, e, posteriormente, aiocada nos termos da Cláusula 11.3 Jeste

Contrato.

( 10.,1.2 O Carregador deverá entregar o Gás para Uso no Sistema, no Ponto de

Recebimento, sem óustos para o Transportador (inclusive os relativos a Tributos).

10.1.3 O Carregador não será responsável pelo pagamento do Encargo de Serviço

de Transporte lnterruptível, nem qualquer outro encargo de qualquer natureza, relativo

ao transporte do Gás para Uso no Sistema entregue ao Transportador, nos termos deste

Contrato.

1O.Z Gás para Reposicão de Perdas Extraordináriaq :.O Carregador será responsável

alnaa p osição de Perdas Extraordinárias A

determinação da parcela do Gás para reposiçáo de Perdas Extraordinárias a ser fornecidat

/é
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por cado Carregador em cada Dia Operacional será obtida pela divisão da Quantidade de

õãr--párà re[osição de Perdas Extraordinárias, informada pelo Transportador,

f.poriion"lmente à Quantidade Diária Solicitada de cado Carregador pa,a o Dia

Operacional em questáo.

10.2.L O Transportador deverá reembolsar o Carregador pela aquisiçáo da parcela de

Gás utilizada paÊ a reposiçáo de Perdas Extraordinárias mencionada no item 8.2.1

acima, bem como pelos 
- 
custos com transporte, Tributos e penalidades que

comprOvadamente teniram sido incorridos pelo Carregador em função da referida Perda

Extraordinária, nos termos dos contratos de fornecimento e de transporte de Gás por elE

celebrados a montante do Ponto de Recebimento.

10.3 Gás para Comissionamento e Testes - O Carregaqgr disponibilizará para o

TranspissionamentoeTestesnecessáriosparao
Comissionamento e Testes solicitadas pelo Transportador por meio de Notificação a ser

entregue ao Carregador com no mínimo 30 (trinia) Dias de antecedência do início do

Comissionamento e Testes.

i0.3.í O Carregador deverá entregar o Gás para Comissionamento e Testes, no

. ponto de Recebiménto, sem custos para o Transportador (inclusive os relativos a

Tributos).

10.3.2 O Carregador náo será responsável pelo pagamento do Encargo de serviço

de Transporte lnteíuptível, nem qualquer outro encargo de qualquer natureza' i'elativo

ao transporte do Gás para Comissionamento e Testes entregue ao Transportador, nos

termos do Contrato.

cúusuLA DEctMA-pRtMEtRA - soLtctrAçÃo E PRoGRAMAçÃO DE TRANSPORT[

11.1 Solicitação e Programação - Toda e qualquer solicitação de Quantidades de Gás a

serem entreguás pelo Trásportãdor ao Carregador, para cada Dia Operacional, no Ponto

àe Entrega, 
-deveiá 

respeitai os seguintes limites: (i) a Quantidade Diária Contratada (ii) a

Capacidáde Ociosa de Transporte; e (iii) a Capacidade Disponível'

11.1.L A solicitação de Quantidades de Gás que superem qualquer um dos limites

mencionados no item 9.1.í acima deverá ser indicada pelo Carregador em sua

solicitação como Quantidade Excedente Solicitada e o Transportador poderá, a seu

exclusivo critério, programar ou náo a entrega e recebimento de tais Quantidades

Excedentes Soliciiadãs. Caso tais Quantiàades Excedentes Solicitadas sejam

programàdas pelo Transportador, as mesmas serão consideradas como Quantidades

Êxcêdentes Autorizadas, do contrário seráo consideradas Quantidades Excedentes não

Autorizadas.

11.1.2 Em até 07 (sete) Dias Úteis antes do início de cada Mês, o Carregador

enviará ao Transportador uma Notiflcação contendo as Quantidades de Gás a serem

. entregues pelo Tiansportador ao Carregador em cada Ponto de Entrega , paru cada D-i1

Operãcional do Mês seguinte, sendo que, dentro de tais Quantidades de Gás, a parte'

que estiver em conformidade com as regras estabelecidas no item 9.1.1 acima será

tiatada como Quantidade Diária Solicitada e a parte restante como Quantidades

Excedentes Solicitadas.

11.1.3 No prazo de 3 (três) Dias Úteis, contados do recebimento da Notificaçáo

mencionada no item g.1.2 acima, o Transportador deverá notificar ao Carregador a sua

possibilidade de entregar a Quantidade Diária Solicitada e a Quantidade Excedente

bolicitada (conforme õ caso;, para cada Dia Operacional do Mês em questáo' A

I 14
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Quantidade de Gás confirmada pelo Transportad-or pa? entrega 
-em 

cacia Dia

Operacional do Mês em questão seÉ tratàda como Quantidade Diária Programada de

Énti"!r, na qual estará incluída a Quantidade Excedente Autorizada' Nessa mesma

Notificaçáo, o Transportador deverá informar, ainda, para cada Dia Operacional da lt{ês

em questáo, uma estimativa: (i) do Saldo dã Oesequilibrio a ser compensado' (ii) do Gir*

para Uso no Sistema 
" tiiilda'Quantidade de Gás a ser recebida pelo Transportador no

Ponto de Recebimento.

11.1.4 A Quantidade Diária Programada de Entrega só poderá ser alterada pelo

Transportador caso o C"o"grdor 
-envie Notificação ao Transportador até o Dia

ôpàui.ion.l (inclusive) qrá 
"ãt.."de 

o Dia Operacional a que se refere a Quantrdade

Diária Programada Oà'firtrega, sem prejuízo da alteração a que se refere o item,9'1'5'

Tal Notificação deverá ser enviada pelo Carregador até a Ba (oitava) h9ra. do Dia

Operacional que antecede ao Dia Operacional á que se refere a Quantidade Diária

Programada de Entrega.

11.1.4.1 Até a 104 (décima) hora do Dia Operacional que antecede-ao Dia

Operacional a que se refere a Quantidade Diária Programada^de Etttrega'

independentemenie de ter ocorrido alteraçáo da solicitação pelo C.arrega.dor' o

Transportador deverá (i) programar a Quantidade de Gás a ser disponibilizada pelo

Carregador no ponto de-Reõebimento, denominada Quantidade Diária Programada

de Recebimento e (ii) notificar ao Carregador a Quantidade Diária Programarla de

Entrega. t

11.1.4.2 A Quantidade Diária Programada de Recebimento informada pelo

Transportador ao Carregador será com-posta da Soma entre: (i) 9 somatório das

Quantidades Diárias Prolramadas de Enirega; (ii) a quantidade de Gás para Uso no

Sistema a ser entregr" [or tal Carregador é, liii) a Quantidade de Gás estabelecida

pelo Transportador para iins de ajuste do Saldo de Desequilíbrio.

11.1.5 Até a 6a (sexta) hora do Dia Operacional a que se rcfÍaa Quantidade Diária

Programada de Entrega, o Carregador poderá solicitar mudança na Quantidade,Diária

Proiramada de Entrága deste mesmo Dia Operacional, devendo para tanto ser

observado o procedimento abaixo:

(i) no ptazo de th (uma hora) após o recebimento da solicitaçáo a que se refere

o' caput deste item, o Transportador inform ará ao carregador se é-tecnicamente

viável atender a ial soliciiação, e caso não seja, apresentará as devidas

justiÍicativas. Em caso positivo, será alterada a Quantidade Diária Programada de

Entrega e a Quantidade Diária Programada de Re-cebimento, sendo que tais

alteraçoes somente entrarão em vigór a partir da 10" (decima) hora de tal DiQ

OPeracional,
(ii) será considerada como Quantidade Diária Programada ^de Entrega e

Quantidade Diária Programada de Recebimento para o Dia Operacional em

questáo, o valor médó ponderado entre a programação vigente alé a 104

(Aecima) hora do Dia Opeiacional em questão e a programação vigente após tal

horário.

11.1.6 Se, em qualquer Dia, o Transportador determinar justificadamente.que a

capacidade da lnstalaçâo de Transporte é insuficiente para prograqar todas as

euantidades Diárias SôlicitaOas e todas as Quantidades Excedentes Solicitadas, o

Transportador reduzirá ou interromperá tais Quantidades, na seguinte ordem:

(i) Primeira - Quantidades Diárias solicitadas paru a prestação de senriço de

TransPorte I nterruPtível;
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(ii) sequnda - Quantidades Excedentes solicitadas, nos termos dos contratos de

Serviço de TransPorte Firme;
(iii) Terceiro - Quantidades Diárias solicitadas, pelos carregadores que

contrataram Serviço de transpãttà?irr", de forma pro-rata, considerando tais

Quantidades Diárias Solicitadas;

11.1.7 Caso não seja enviada solicitação de Quantidades de Gás a serem enttegues

pelo Transportador ao CarregaOor, ãm'um ou mais Pontos de Entrega' sendo esta

mensal, diária ou intradiária, prêvalecerá a solicitaçáo anterior até que uma nova seja

enviada ao TransPortador.

Para efeito desta cláusula, o Transportador e o Carregador estabelecem como iniciaisl

pontos de contato, os seguintes representantes:

Transoortador:
Pessoa 0'1: Fernando Caramello

E-mail : fernando,caramello@pantanalenergia'com'br
Telefone: (065) 36142211 (065) 8112 5660
Fax: (065) 3668 4067

Carreoador:
Pessoa 01: Marci Areias
E-mail: marciareias@mtgas'com' br

Telefone: (+55) 65 3668 4114
Fax: (+§§) 65 3668 4114

cLÁusuLA DECTMA-SEGUNDA - MEDIÇÃO

Pessoa 02: HelnY de Paula CamPos

E-mail: helnYPaula@mtgas.com'br
Telefone: (+55) 65 3642-4423
Fax: (+55; 653642'44?3

12.1 A unidade de medida do Gás utilizada nas leituras e nos registros dos equipamentos

de mediçáo das Quantidades de Gás será o Metro CÚbico' t

12.1.1A pressão atmosférica absotuta para os cálculos de quantidade será de 1(uma)

. atm durante o prazo de vigência do Contrato.

12.2 Considerar-se-á como Quantidade Diária Medida de Recebimento a Quantidade de

Gás que tenha sido apurada na§ instalaçÕes de medigão do Agente a Montante no Ponto de

Recebimento, sendo que o Transportaãor náo Será, em nenhuma hipótese, responsável

pela realização de tais medições ou obtãnçáo de tais informações. Caberá ao Carregador

em seu contrato de transporte a ser cele'brado com o Agente a Montante no Ponto de

Recebimento estabelecer que este disponibilize para o Transportador, .até a f (primeira)

nora de cada Dia Operacional, as informações reierentes às medições de tais Quantidades

de Gás.

12.2.2 Caberá ao Canegador estabelecer que o Agente a Montante no Ponto de

Recebimento disponibilizidiariamente os valores das 
-Quantidades Diárias Medidas de

Recebimento paia o Transportador, em cada Ponto de Recebimento, bem como gue o

Agente a Moniante no ponio de Recebimento mantenha continuamente à disposição do

Transportador todos os sinais dos elementos primários de mediçáo (vazáo' pressâo q
temperatura) e de composição e contaminantes do Gás'

12.2.3 CaSo, em um determinado Dia Operacional, o sistema de mediçáo vinculado a

algum ponto de Recebimento não esteja operacional, s_erá adotada uma das alternativas

a seguir, na seguinte ordem de prioridade: (i) outra medição disponível naquele Ponto de

Recebimento que esteja valiàada pelas'Partes, ou (ii) mediante estimativa dos
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recebimentos em períodos sob condições semelhantes, nos quais o medidor tenha

estado oPeracional'

12.3 Medicão no Ponto de Entrqqa - O Transportador será responsável pela operaçào'

manutenção, calibração e ajustes Oos equipamentos. destinados a regular a pressáo e a

medir e registrar od votumês, pressÕeJãiurp"raturas -do Gás objeto do Serviço de

Transporte nos Pontos ãà Éntieba. nt órániúrà"t de Gás apuradas pelo Transportador

nos pontos de Entregãt"iao tratãdas como Quantidades Diárias Medidas de Entrega'

12.3.1 O Transportador disponibilizará diariamente os valores das Quantidades

Diárias Medidas de Entrega para o Carregador e para.a ANP, em cada Estação de

. Entrega. Os sinais dos eleÉrentos primãos-de mediçao (vazáo, pressáo e tempelatura)

ficarão continuamente disponíveis para o Carregador, em cada EstaÇáo de Entrega'

12.3.2.Caso, em um determinado Dia operacional, o. sistema de medição vinculado a

algum Ponto Oe Éniregá não esteja ãperacional, será. adotada uma das alternativas a

seguir, na seguinte ôra"u* de priorida;:: 61 áu1ta mediçáo disponível naquele Ponto d*
Entrega que esteja validada pelas Partes, ãu (ii) mediante estimativa dos recebimentos

em períodos sob condiçóes semelf,"nte", no" quais o medidor tenha estado operacional'

CúUSULA DEGTMA-TERGEIRA. APURAçÃO DE QUANTIDADES DE GÁS

I

13.1
- Considerar-se-á

como Quantidade iária Realizada de Recebimento a parcela da Quantidade Diária Medida

de Recebimento no Ponto de Recebimento que tenha sido alocada Pelo Agente a Montante

no Ponto de Recebimento para o Carregador, sendo que o TransPortador não será, em

nenhuma hipótese, responsável pela realizaçáo de tais alocações ou obtenção de tais

informaçôes e náo responderá Por qualquer dano decorrente de tal alocaçáo. Caberá ao

Carregador em seu contrato de transPorte a ser celebrado com o Agente a Montante no

Ponto de Recebimento estabelecer que este disponibilize pa-a o TransPortador as

informaçÕes referentes às Quantidades Diárias Realizadas de Recebimento até a

(primeira) hora de cada Dia Operacion al. Caso o valor de qualquer Quantidade Diária

Rea lizada de Recebimento seja retificado pelo Agente a Montante no Ponto de Recebimento

dentro do mesmo Mês a que se refere tal Quantidade Diária Realizada de Recebimento, o

novo valor deverá ser informado
Recebimento, quando do envio
Recebimento no Mês em questáo'

ao Transportador Pelo Agente a Montante no Ponto dq
da alocação consolidada para o referido Ponto de

1g.1.1 Caso o Agente a Montante no Ponto de Recebimento náo realize a alocaçáo

das euantidades Diá-rias Medidas de Recebimento, em determinado Dia Operacional, ou

não disponibilize ao Transportador as informaçôes relativas às Quantidades Diárias

" Realizaàas de Recebimento, tal fato será informado pelo Transportador aos

Carregadores e caberá a estes disponibilizarem tais informações (inclusive.as relativas à

a6caiaol ao Transportador dentro de 24 (vinte e quatro) horas após ter sido informado

pelo Íransportador. Caso os Carregadores náo as disponibilizem dentro deste prazo'

serão consideradas como euantidades Diárias Realizadas de Recebimento as parcelas

resultantes da distribuição das Quantidades Diárias Medidas de Recebimento, tomando

, por base os mesmos ciítérios previstos no item 13.1,para a apuraçáo das Quantidades

de Gás nos Pontos de Entrega.

13.? Apuração das Quantidades de Gás.4os F.onÍgs de. EEtrPqa - O Transportador

r.ealizará a Rtocaçá Oe Entrega' para cada Día

Opàãcional, constituindo-se as quantidades alocadas em Quantidades Diárias Realizaclasl

de Entrega, segundo um dos critérios abaixo:
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(i)QuandoaQuantidadeDiáriaMedidadeEntregaparaumdeterminadoPontode
. Entrega for menor do que a QuantiáàOe Diária Programada de Entrega para todos o:;1

Carregadores para tal Ponto Oe gntreóá será utilizalda a seguinte regra de prioridade:

(a)QuantidadesDiáriasProgramadas.deEntregapaÊosCarregadores
que contrataram Serviço Ae fiaisporte Firme, excluindo-se as Quantidades

E*""O"niÀ nutorizadal, aã iorma' pro-rata, considerando tais Quantidades

Diárias Programadas de Entrega;

(b) euantidades Excedentes Autorizadas solicitadas, nos termos dos

Contratos de Serviço de Transporte Firme;

(c)QuantidadesDiáriasSolicitadasparaaprestaçáodeServiçode
TransPorte lnterruPtível;

(ii) quando a Quantidade Diária Medida de Entrega para um determinado Ponto

de Entrega ú üüi óú maior oo que a Quantidaoe 
-Diaria 

Programada de Entrega

para todois os Cãnegadores será utilizada a seguinte regra de prioridade:

(a) o Transportador alocará, em base diária, seguindo as priorida.le*

estabelecidas no item 1 1.2.1(i) acima até o preenchimento total de todas as

ouantiaãdes Diárias Programadas de Entrega paru todos os Carregadores e

das quantidades de gás programadas nos termos dos contratos originais;

(b) caso haja uma Quantidade de Gás remanescente após realizada a

Atocação desciita na alínea (a) acima, as mesmas seráo distribuídas de

forma' pro-rata, entre os carregadores, com base, respectivamente, nas

Quantidades Diárias Programadas de Entrega'

13.2.1O TransportadOr poderá alterar o valor de qualquer Quantidade Diária Realizada de

Entrega, desde que envie uma Notificação ao Carregador justificando talalteração dentro do

mesmio Mês a que se refere a Quantidade Diária Realizada de Entrega'

13.2.2 Uma vez realizada a Alocação, caso, em qualquer Dia Operacional, paia um

determinado Ponto de Entrega, a Quántiáade Diária Realizada de Entrega, exceda em mais

do que 5% (cinco por cento)-o iimite estabelecido no item 9.1.1 (i) deste Contrato-e náo seja

umá euantiàade Excedente Autorizada, tais Quantidades de Gás excedentes serão tratadas

como Quantidades Excedentes Náo Autorizadas, aplicando-se o disposto nos itens 15'3 q
16.1 deste Contrato.

13.2.3 Uma vez realizada a Alocação, caso, em qualquer Dia Operacional, para um

determinado ponto de Entrega, a QuãntiOade Diária Realizada de Entrega exceda o limite

estabelecido no item S.t,i11'Oeste Contrato, náo seja uma Quantidade Excedente

Autorizada e não ultrapasse á tolerância de 5o/o (cinco por cento) definida.no item 11'2'3

acima, tais euantidades de Gás excedentes serão tratadas como Quantidades Excedentes

Autorizadas, aplicando-se o disposto no item 15.2 deste Contrato.

13.3 ApuraCão de Gás para Uso no Sistema - O Transportador realizarâ a alocação da

parcela s para uso no sistema para cada Dia

Operacional, conforme o procedimento abaixo:

(i) a parcela de Gás para Uso no Sistema a sêr alocadapara cada Carrêgador

será obtida pela distribuição do total do Gás para Uso no Sistema apurado pelo

Transportador no Dia Opêracionat, proporcionaimente à parcela da Quantidade de

I
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Gás programada como GáS para Uso no sistema para cada carregador e os

óarre'gaOiores Originais para o Dia Operacionalem questão'

(ii) o Transportador calculará o Gás Não contado, o qual é parte integrante do

àât p"r, Uso no Sistema, com base na seguinte fórmula:

GNC :f@,-, - E i * QDM, - QDMi - GCOM r - QPOi - QPE.)
j=r

GNC .

oDRRj -

QDREj -

GCOMj -

l-. -

E-r -

QPO, -

OPE -

conesponde ao Gás Náo Contado do Mês em questáo;

conesponde ao totaldas Quantidades Diárias Realizadas de

Recebimento no Dia Operacional em questão;

coÍresponde ao totaldas Quantidades Diárias Realizadas de

Entrega no Dia Operacionalem questão;

corresponde à parcela de Gás Combustíveldo Carregador
para o Dia Operacional em questão;

conesponde ao Estoque do Dia Operacional em questáo;

conesponde ao Estoque do Dia Operacional anterior ao DÍa

Operacional em questão;

conesponde às Perdas Operacionais apuradas no Dia

Operacional em questáo;

conesponde às Perdas Extraordinárias apuradas no Dia

Operacional em questáo;

Corresponde ao nÚmero de Dias Operacionais no Mês em

questão;

Corresponde a um determinado Dia Operacional no Mês

em questão;

t

tn-

j-

13.4 ApuraÇão do Desequilíbrio e do sald-o. dg Desequilíbrio - Diariamente, o

t,anspcional em questão paracada

Carregador, o qual será somado ao Saido de Desequilíbrio. As Partes se comprometem em

cooperar parazerut o saldo de Desequilíbrio, em cada Dia operacional'

15.4.1Se o Saldo de Desequilíbrio (em valor absoluto) no final de um determinado Mês

for igual ou superior a Srio (cinco por cento) da Quantidade Diária Contratada, o

Tranãportador informará ao Cairegador, e o Saldo de Desequilíbrio deverá ser corrigido

durante o Mês subseqüente para-não mais do que 5% (cinco porcento) da.Quantidade

Diária Contratada. Ao'final O'e tat Mês, caso o Saldo de Desequilíbrio, excluindo-se as

Quantidades de Gás relativas a (i) Falha de Serviço de Transporte ou (ii) P91!as,

Extraordinárias, seja, novamente, superior 5% (cinco por cento) da Quantidade Diáriã

Contratada, o Carágador deverá pagar ao Transportador a penalidade estabelecida nc

item 16.3 deste Contrato.
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CLÁUSULA DECIMA-QUARTA - FALHA DE SERVIço DE TRANSPoRTE

14.1 Será considerada uma Falha de serviço de Transporte, em um determinado Dia

Operacional, quando o Transportador (i) havéndo C-apacidade Ociosa de Transporte ou

Capacidade Disponível, não programar a Quantidade Diária Solicitada para um determinado
ponto de Entrega; ou (ii) náo'dislponibilizar para o Carregador em um determinado Ponto de

Entrega a euanitidade'Diária Programada de Entrega (nela incluída a Quantidade Excedente

AutorÉada, quando aplicável), dã acordo com a Pressão de Entrega e as EspeciflcaçÕes de

Qualidade do Gás.

14.2 Não será considerada uma Falha de Serviço de Transporte quando as situaçõe*
previstas na Cláusula 14.1 acima forem decorreÁtes de pelo menos um dos seguintes

eventos:

(i) Ausência de Capacidade Disponívele de Capacidade Ociosa de Transporte

(ii) Força Maior do TransPortador;

,- (ii) o Carregador não ter disponibilizado no Ponto de Recebimento, em um

determinado Dá Operacional, uma Quantidade de Gás igual à Quantidade Diária

Programada de Recebimento, de acordo com a Pressão de Recebimento;

(iii) o Carregador ter disponibilizado Gás Desconforme no Ponto de Recebimento;

(iv) o Carregador nâo ler realizado a Quantidade Diária Programada de Entrega,

apesar de o Íransportador ter disponibilizado para o Carregador no Ponto de

Entrega em questão uma Quantidade de Gás, de acordo com a Pressão de Entrega;

(v) a Pressão de Entrega tenha ficado abaixo do limite contratual, nras *
ôuantidade Diária Realizada do Ponto de Entrega, por parte do Carregador, ter sido

Í; maior ou igual do que a Quantidade Diária Programada de Entrega;

(vi) o Transportador esteja realizando Manutenção,

(vii) a Quantidade Diária Realizada de Entrega do Carregador 9m algum outro

àonto de Entrega seja superior à respectiva Quantidade Diária Programada de

r Entrega e tal fato tenha comprovadamente afetado a prestação do Serviço de

Transporte;

(viii) o Carregador não ter disponibilizado no Ponto de Recebimento, de acordo

com a Pressão de Recebimento, o Estoque de Referência solicitado pelo

Transportador nos termos da Cláusula Sétima;

(ix) o Carregador tenha enviado ao Transportador um Aviso de Aceitação de Gás

Desconforme

cúUSULA DECTMA-QUINTA - OPERAçÃO e rueruUTENÇÃO DAS INSTALAçoES t

15.1 Padrão de Operação e Manutenção - O Transportador operará e manterá a
lnstalação de Transporte utÍlizando os padrÕes de operação de gasodutos determinados
pela nórma ASME B 31.8, suas revisôes ou outra norma que venha substituí-la.

15.1.1 O Transportadorterá o direito de suspender ou reduzir a prestaçáo do Serviço de
Transporte pata efetuar Manutenção, sem incorrer em qualquer penalidade em

decorrência de tal interrupção ou redução.
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15.2 Frações Líquidas - Todos os hidrocarbonetos líquidos ou todos os hidrocarbonetos

suscetíveis- de se apresentarem no estado líquido que, sem processamento adicional'

condensem-se e tornem-se lÍquidos na Instalaçáo de Transporte após o recebimento do Gás

pãio irrnrportador e antes de sua entrega aó Carregador, serão recolhidos e descuitados

peto transportador, e oS custos incoriidos pelo Íransportador nesse processo serão

ilepaSSaOos aO Carregador, quando este, Comprovadamente, tiver dado causa à ocorrência

de tais fraçóes líquídas.

15.3 lntegridade das lnstalaçôes de Transporte - O Transportado.r poderá reduzir cü
iniei.mper-6 Serviço de Transporte, sem incorier em qualquer penalidade ou indenizaçác

perante os Carregadores, caso seja identificado que:

(i) o Gás dentro da lnstalaçáo de Transporte ou a ser recebido pelo Transportador

no ponto de Recebimento não está de acordo com as EspeciÍicações de

eualidade do Gás, desde que tal desconformidade possa danificar as

lnstalaçóes de Transporte e não tenha sido causada pelo Transportador; ou

(ii) a pressáo do Gás no Ponto de Recebimento náo está dentro dos limites

estabelecidos na Cláusula Quinta, desde que tal pressão possa danificar as

lnstalaçÕes de TransPorte.

15.4 Manutenção, tnspeção e Galibração dos Equipamentos de Regulagem de Pressão e

,Medição - Os eôuipamentós de mediçáo serão inspecionados e calibrados rotineiramente
'p*r'^ verificação de sua exatidáo de acordo com os requisitos-previstos. Lg.[?.gY]9I9nt9
?ã"niào de Meàiçáo de Petróleo e Gás Natural anexo à Portaria Conjunta ANP/INMETRO n'

1 de 16i06 tz}Od, suas revisÕes ou outra norma que venha substituí-la. O Transportador

fornecerá ao Carregador o cronograma anual de calíbraçáo dos equipamentos de medigáo' t

15.4.1 As calibrações ordinárias dos instrumentos secundários de mediçáo, tais

como instrumentos dà pressao estática, pressão diferencial e temperatura, serão feitas

sempre com Notificação prévia, de no míniro 5 (cinco) Dias Úteis, ao Carregador, de

formã a possibilitar que este, se o desejar, se faça representar, Por sua conta e risco,

para o acompanhamento dos trabalhos. Na ausência de representante do Carregador

para acompanhar os trabalhos, estes serão procedidos sem que assista ao Carregador

bireito a qualquer reclamaçáo com relação aos trabalhos executados.

15.4.2. As auto-calibraçóes dos cromatógrafos poderão ser acompanhadas a
qualquer tempo pelo Carregador, desde que sôlicitado ao Transportador com 5 (cinco)

Dias Uteis de antecedência.

15.4.3 O Transportador manterá à disposiçáo do Carregador cópia do certificado de

calibração durante 5 (cínco) anos.

15.4.4 O Carregador poderá solicitar a realizaçâo de calibração adicional de.qualquet' llm

dos equipameãtos de mediçáo do Transportador. Para tanto, deverá notificat 'rl
Transportador e este deverá designar data para realizaçâo da calibração com a

presença do Carregador. Efetuada á calibraçáo adicional, caso seja constatado que os

equipamentos aprãsentavam exatidão de acordo com (i) os requisitos previstos no

Regulamento Técnico de Medição de Petróleo e Gás Natural citado na Cláusula 15.4 ou'

(ii) 
-no 

caso de ausência ou omíssão dessa regulamentação, o Carregador arcará com os

àiipenOios efetuados pelo Transportador, no-pruzo de 5 (cinco) Dias.Uteis contados do

recebimento de Notificaçáo do Transportador informando o montante dos custos'

t

k, 21



15.4.5 Se algum equipamento de mediçáo náo apresentar exatidáo de acortJo com

(i) os requisitos- previsios no Regulamentô Técnico de Medição de Petróleo e Gás

Natural citado na Cláusula 15.4 ou, (ii) no caso de ausência ou omissão dessa

regulamentação, os requisítos previstos no Anexo l, o Transportador deverá tomar

imédiatamente todas as medidas necessárias para que a mediçáo esteja com a exatidáo

prevista nas alíneas (i) e (ii) anteriores e quaisquer mediçóes anterior:.-il.::1
equipamento seráo corrigidas para "erro zero" em relaçáo a qualquer período.conhecldo

com exatidáo. Se o períõdo não for conhecido ou acoidado, tal correção será realizaoa

cobrindo um período que compreenda a metade do tempo decorrido desde a data do

último teste sob a condiçáo, no entanto, de que o período de correção em nenhum caso

seja superior a (i) 1ô (dezesseis) Dias para quaisquer medidores do Ponto de

Recebimento ou (ii)'+S (quarenta e cinco) Dias para os medidores de Pontos de Entrega'

Neste caso, as Partes efetuaráo os 
'ajustes de faturamento necessários no [t/lês

subseqüente ao da apuraçáo da Quantidade de Gás corrigida'

15.4.6 O Transportador e o Carregador prepararão e manteráo, conforme o caso,

pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, os registros relativos às leituras de medidores e

talibiaçoes. Caso o Carregadoi Oesele veriÍicar tais registros, este deverá enviar uma

Notificáção ao Transportaáor, que dêverá apresentá-los no ptazo de 10 (dez) Dias

contados do recebimento de tal Notificação.

6LÁUSULA DÉ6IMA SEXTA - TARIFA DE SERVIÇO DE TRANSPORTE INTERRUPTíVEL

16.1 pela prestaçáo de Serviço de Transporte lnterruptível, o Carregador deverá.Pu§f?[

mensalmente ao Íransportadoi a importância correspondente ao produto da Tarifa de-

Serviço de Transporte lnterruptível pelas Quantidades Diárias Realizadas de Entrega, até o

limite da Quantidade Diária Contratada, referentes ao Serviço de Transporte lnterruptível,
calculado de acordo com a seguinte fórmula:

ESTI

onde

ESI/

QDRE,

QDEA

lú

= Y (oonr t + 7DEA )x r^s/ + I ()orw )x 2.rSI
,=l

Corresponde ao valor a ser pago em Reais pelo

Carregador ao Transportador a título de Encargo de

Serviço de Transporte lnterruptível Interruptível no Mês em

questão, sendo igual a zero se o cálculo resultar negativo;

Corresponde ao número de Dias Operacionais no Mês em
questáo;

Corresponde a um determinado Dia Operacional no Mês

em questão;

Corresponde ao somatório das Quantidades Diárias

Realizadas de Entrega para cada Dia Operacional " i " do

Mês em questão, limitadas a Quantidade Diária
Contratada, convertidas para MMBTU, tomando por base o

PCR;

Conesponde a Quantidade Excedente Diária Autorizada

conforme o previsto neste Contrato

Conesponde a Quantidade Excedente Diária Não Autorizada

conforme o previsto neste Contrato

i I

QDEN
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16.2 Tarila de Serviço de Transporte lnterruptível deverá ser convertidos em reais na data

de assinatura deste CONTRATO, multiplicando-se o valor descrito na tabela acima pela

TAXA de CONVERSÃO vigente no dia anterior á data de assinatura do presente

CONTRATO, ou seja, R$ 2,4ó05 / USD. A Tarifa de Serviço de Transporte lnterruptível será

mantida fixa em Reais estará, entretanto, sujeito à aplicação do mecanismo de

compensaçáo previstos nas Cláusulas Décima Primeira e Décima Segunda abaixo'

16.3 A Tarifa de Serviço de Transporte lnterruptível estabelecido na Cláusula 14.1 acima

também fica condicionado às aprovações, ticenças e/ou demais exigências das autoridades

brasileiras, podendo sofrer modificações caso assim determine qualquer autoridade com

influência regulatória, direta ou indireta, sobre este contrato. t

16.4 A Tarifa de Serviço de Transporte lnterruptível acima estipulada é livre de quaisquer

TRIBUTOS ou quaisquer gravames existentes que sejam devidos, ou se tornem exigíveis,

em decorrência direta ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, todos os quais

deverão ser arcados integralmente pelo Carregador mediante acréscimo no preço final a ser

pago pela referida empresa com base neste Contrato'

16.5 A Carregador deverá arcar com o custo decorrente do aumento, criaçáo e/ou

exigibilidade (seja quando a incidência passar a ocorrer em virtude de término de isenção,

,"gir" especial, cancelamento de benefício pelas autoridades competentes ou qualquer

outro motivo) de quaisquer Tributos (incluindo impostos, taxas, emolumentos, contribuiçóes

fiscais e parafiscaisl, ou quaisquer gravames que sejam devidos em decorrência, direta ou

indireta, do presente Contrato, sejam incidentes no transporte do Gás no Brasil incluindo,

mas não se limitando ao lcMS, Pls e coFlNS incidentes no Brasil.

16,6 Cada Parte responderá perante as autoridades fiscais pelas obrigaçóes principair e.

ãcessórias que lhe forem ímpostas por lei, sem prejuízo do direito do Transportador acrescei

aTarifa de Serviço de Transporte Interruptível, compondo o Seu preÇo total, o valor dos

TRIBUTOS referidos nas Cláusulas 14.4 e 14.5 acima.

Conesponde ao valor, 0,6044 USD/ MMBtu (Tarifa de Serviço

de Transporte lntemrptível;) convertída em reais e reajustado

conforme o previsto neste Contrato

6LÁUSULA DÉclMA SÉrtn;a - SERVIÇ9 DE EX6EDENTE AUTORT7ADO E NÃO

AUTORIZADO

17.1 O Transportador poderá, mediante solicitação do Carregador, rece^ber, transportar e

gntregar, em qualquer dia, quantidades de gás natural superiores à Quantidade Diária
'ôontátaOa, quando, segundo os exclusivos critérios do Transportador, a Capacidade do seu

sistema perúitir tal reõebimento, transporte e entrega sem prejudicar a capacidade do

Transporiador de atender suas outras obrigações de entrega ou outros Contratos de

Transporte Firme vigentes.

12.1.1O Carregador pagará por tal Serviço de Excedente Autorizado, em qualquer dia, o

Encargo de Sárviço e-xcedente Autorizado calculado pela multiplicação dos preços

estabe-lecido pela iláusula 16a e seguintes deste Contrato pela Quantidade Excedente

Autorizada entregue.

I
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17.2 Pelo Serviço de Transporte das Quantidades Excedentes Não Autorizadas' o

Carregador deverá pagar ao Transportador o Encargo de Serviço Excedente Não

Autorizado represeniadã pela a importância correspondente ao produto de 2 (duas) vezes a

Tarifa de Serviço de Transporte peias Quantidades Excedentes Não Autorizadas, calculada

na forma da Cláusula 16" deste Contrato.

cúUSULA DÉCIMA.OITAVA . CONTA GRÁFICA

1g.1 A Tarifa de Serviço de Transporte lnterruptível (TSl) definida anteriormente será

continuamente monitoradãs, ao longo da vigência ào CONTRATO, por meio de uma CONTA

GRÁF|CA. 
r

1g.Z ACONTA-GRÁF|CA refere-se às variações cambiais observadas entre a DATA de

assinatura e a DATA DE VENCIMENTO do piesente CONTRATO, incidentes sobre a TSl,

doravante denominadas "PARCELA REPRESENTATIVA DO CUSTO EM DOLAR"'

18.3 A CONTA-GRÁf|Cn registrará e acumulará, MÊS a MÊS, a diferença, positiva..ou

negativa, conÍorme o caso, entre (i) de um lado, o valor que seria devido em relaçáo ao MES

de-competência pela PARCELA REPRESENTATIVA DO CUSTO EM DOLAR, se tal parcela

fosse (i) reconvertida paê reais segundo a TAXA DE CONVERSÃO do MÊS de

competência (TCm / TCn) e, (ii) de outro, o valor em reais da PARCELAS

REiRESENTATIVA Do cusro EM DOLAR mantido fixo durante o período compreendido

entre a DATA de assinatu ru e a DATA DE VENCIMENTO do presente CoNTRATO.

18.4 O satdo acumulado na CONTA-GRÁfICR será acrescido da TAXA SELIC de'cde o

primeiro DIA do nlE§1"Winte a aáta aa sua apuraçáo ao flnal de cada MÊS de

competência, até a DATA Oe VETC|IAENTO do presente CONTRATO, inclusive- Para fins

-de monitoramento mútuo, o Transportador deverá, mensalmente, até o 10o (decimo) DIA de

cada MÊS, entregar à CARREGADOR demonstrativo indicando o saldo acumulado da

COúfn-CáÁffCA] podendo o Carregador contestá-la no prazo máximo de 5 (cinco) q:ASt

úteis contados do recebimento do réferido demonstrativo. O somatório do saldo total da

óóúrÀ-ôÀÀFtCA acumutado até a DATA DE VENCIMENTO do presente CONTRATO' já

incorporada a TAXA SELIC, serão cobradas em uma única parcela, com vencimentc no

üÉêG;i.tã ao niÊ§ ãã termino do CONTRATo. O funcionamento da cONTA-GRÁrtcR
e a inclüsáo do saldo acumulado valor das compensações financeiras encontra-se melhor

descrito abaixo:

t,v N 'l 
-.

cGm ,n =lf @ou , + eDEA )x r.s7 * 2 çgooru )x 2.TSI I ,l1c. * rcn )-tf
f r=r '"'" i=l I "

Onde:

tú

CG (m,n) Parcela a ser lançada na CONTA-GRÁFICA , em relação

ao MÊS m;

Corresponde ao número de Dias Operacionais no Mês em
questáo;

Corresponde a um determinado Dia Operacional no Mês

em questão;

Corresponde ao somatÓrio das Quantidades Diárias

Realizadas de Entrega para cada Dia Operacional " i " do

Mês em questão, limitadas a Quantidade Diária

I

QDRE,
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IS/

QDEA

QDEN

TCm

TCn

Contratada, convertidas para MMBTU, tomando por base o

PCR;

Conesponde a Quantidade Excedente Diária Autorizada

conforme o previsto neste Contrato

conesponde a Quantidade Excedente Diária Não Autorizada

conforme o previsto neste Contrato

Conesponde ao valor, XX USD/ MMBtu, ( Tarifa de Serviço de

Transporte lntenuptível;), convertida em reais e reajustado

conforme o previsto neste Contrato

Taxa de câmbio equivatente à TAXA DE CONVERSÃO

relativa ao MÊS de comPetência "m";

TCn: Taxa de câmbio equivalente à TAXA DE

CONVERSÁ O relativa realtiva ao DtA anterior a DATA de

assinatura desÍe CONTRATO, ou seia,2,4905

t

e:

CGacum., m, n =>- t CG m,n l

Jm,n = CGacum., m-l,n x TAXA SELICr {quando fft = 7, Jm,n = 0}

Jacum., fr, D =Z I J m,n ]

CGn,final= CG acum + Jacum,m,n

Onde: t
n = ANO;

m = MÊs do ANo "n";

CGacum., fr,fr = saldo acumulado na CONTA-GRÁFiCA aa finat de qualquer tUÊS'm'do
ANO'n", sem o cômputo da TAXA SEL/C;

Can,final = Saldo total acumulado na CONTA-GRÁFICA na DATA DE VENCIMENTO

refeiente ao ANO n, já incorporada a TAXA SEflC até a DATA DE VENCIMENTO;

,Jm,n = Juros correspondentes à C)NTA-GRÁF\CA no lttÊS "m" do ANO "n";

Jacum., m,n = Juros acumulados em relação à CONTA-GRÁFICA até a DATA DE
VENCIMENTO

TAXA SELtCm = TAXA SEL/C calculada para o MÊS.m";

11.5 Em caso de término antecipado do CONTRATO, o Saldo total acumulado na CCtluTf 1
GRÃF1CA serão cobradas em uma única parcela, com vencimento no UtÊS seguinte ao

UÊS ae érmino do CONTRATO.

CúUSULA DÉCIMA NONA - PENALIDADES
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1g,1 penalidade por euêntidade-s Excederltgs Não.Agtorizadas - sem prejuízo do

pagamentodoEncargodeServiçorxceualquerQuantidade
Excedente Não Autorizada, em quatquei.-ói, Op"tacional' o Carregador pagará ao

Transportador qualquer importância . ãuttponOqlle - 
a. penatidades impostas ao

Transportador, no 
""iã 

á" tal QuantidaOe Excããente Não Autorizada ter causado a redução

ou interrupção do Serviço de Transporto Je ôuantidades Diárias Programadas de Er;trega

nos termos de outros Contratos'

1g.1.2 sem prejuízo das penalidades indicadas acima, o Transportador terá o direito

de tomar as medidas necessárias para interromper a retirada pelo Carregador de

qualquer Quantidaáé Excedente Náo Autorizada' t

1g.2 Penalidade por De§equilíhrio - se o carregador não corrigir o saldo de

Desequilíbrionarorm@ontrato,desdequetalcorreçâonãoserefiraao
último Mês de vigênciá do Contrato, o CairôãJót paga'a ao Transportador uma penalidade

no vator iguat ao produto (i) da parceh i"G;ú; àebesequilíbrio em questáo que exceda

5% (cinco por cento) ãá OüântiOàde Diaria Coniãtã0" por (íi) 2 (duas) vezes o somatorio da

Tarifa de Serviço de Transporte lnterruptJ"i $; prelüizo ào pagamento les.sa 
p-enalidade'

o Carregador pagará 
"ã 

tãnrportaOoiquàúr"t i,púancla càrrespondente às penalidades

impostas ao Transportaoor, no caso o" tár §ãráo de Desequilíbrio ter causado a reduçáo ou

a interrupçáo do Serviço de Transporte áe ôúantidades biarias Programadas de Entrega

nos termos de outros Contratos

19.2.1- Quando o saldo de Desequilíbrio existente ao término do contrato for negativo'

o Garregador deverá fornecer ao TranspoÍ3d?' 1"ollt:P"ldente 
Quantidade de Gás'

de forma a tornar igual a zero a referido Saldo de Desequilíbrio'

19.2.2- Caso o saldo de Desequilíbrio negativo não seja igualad o a zeto ao térmirro do

ContratO, o Carregador pagará ao TranspJrtador uma pena-lidade não compensatória n*

valor igual ao produto (i) do Saldo Oà fiesequilíbrio por (ii) 2 (duas) vezes a Tarifa de

Serviço de TransPorte'

f g.g Penatidade por Falha de Sqrviço de. Transportg-- Caracterizada uma Falha de

ServiçodeTranspoarregadorumapenalidadeigual
ao produto de (i) da íarifa de ôervlço Oà Transpo-rte lnterruptivLl pelas (ii) Quantidades de

Gás náo entregues p.to ir"n"portaáopo Cãrrãúdor em função da Falha de Serviço de

Transporte.

CúUSULA UGÉSIMA . FATURAMENTO

20.1 0 valor a ser faturado será obtido de acordo com a clausula 16 deste contrato'

acrescidos das pENALIDADS, TRIBUTOS ou quaisquer gravames existentes que sejam

devidos em decorrência, direta ou indireia, do piesenie CÕrufnnfO ou de sua execução'

bem como que venham a ser criados ou que se iornem exigíveis (seja em virtude de término

de isençáO, regime especial, cancetamánto pelas autoridades competentes ou qualquer

outro mótivo) em decorência, direta ou indireta, do presente CONTRATO 
t

20.2 OTransportador remeterá ao Carregador, para o domicilio que esta ind§9r na Cláusula

26a, as notas fiscais relativas ao Serviçã ae ti'ansporte até o 5" (quinto) DIA Útil do MÊS

seguinte ao MÊS de prestaçao de serviço'

20.2.L O pagamento das notas fiscais será efetuado em Reais, no 20" (vigésimo )

DtA contado a partirio recebimento O, nái" nslãt peto Carregador ou no 1 ",(primeiro) DIA

útil subseqüente, através de depósito em conta corrente a ser informada pelo Transporta<Jor'

C 26

t



20.3 As notas fiscais deverão trazer as informações relativas a (i) somatorio das

quantidades diarias realizadas de entrega [ii1 *."totiâ aas quantidades diarias 
"1-".19:"]lilf

autorizadas e (iii) somãiorio das quantiOãOàs diarias excedentes não autorizadas' expressas 
-

em MMBtu, mensuradas no PONTO OÊ-eúÍnÉGA, em bases diária para o MÊS Oe

transporte.

20.3.1 No caso de erro no valor de uma nota fiscal, poderá o carregador notifica:'o

Transportador, em ãú I itrer) OtnS àpOs o- recebimento da nota fiscal' para que o

Transportador corrila 
-á 

àrrà . refaça, 
-not" 

fiscal' Caso a nota fiscal seja corrigida e

entregue à CARREúóOCá, 5 icinco) OiÀS, a mesma deverá ser quitada dentro do prazo

original, conforme item 17.2.1 acima. 
-ô".i, a nota fiscal corrigiOa se;a entregue à

CARREGADOR após os referidos 5 (cinco) DIAS, a mesma deverá ser quitada' pelo

Carregador, dentro de 30 (trinta) DIAS a áà.tit'ao recebimento da nota fiscal corrigida'

20.4 No caso de pagamentos com atraso, os valores náo pagos serão pag?s devidamente

atualizados com base na variaçáo oo'lôÉrvr 
-(indice 

Gerai- de Preços do Mercado da

Fundaçâo Getúlio Vargas-FGV), acrescido, O" jlros de mora de 1 % (hum por cento) ao

MÊS, pro rata tempore, considerando o períódo 9nt1e .3 data de pagamento e a de

vencimento e multa de 2o/o sobre o monta-ntá ítinãiprf atualizado' Caso o IGPM seja extinto

e náo seja oficiatmente substituído por oüiiã fãái"", as PARTES acordarão, no prazo ce "15*

Gri"i"l'ónS, um novo índice para atender ao mesmo fim'

20.5 Quaisquer condições de preço ou prazo de pagamento concedidos pelo Transportador'

diferentes daqueles estabelecido, n"rt, óláuslla-, serão tidos como mera liberalidade'

podendo ser suspen.o, o, descontinuãoi 
-à 

qrriquer momento, a critério exclusivo do

Transportador.

20.6 Os procedimentos de faturamento e pagamento informados na presente Cláusula

deverão tambem ser adotados para pagamento-de eventuais parcelas compensatórias' nos

termos da Cláusula Décima Primeira deste CONTRATO'

GúUSULA VIGÉSIMA-PRIMEIRA - SUSPENSÃO OOS SERVICOS

21.1 O atraso superior a 30 (trinta) DIAS no pagamento de qualquer fltura dará ao

iTRANSpORTADOR o direito de suspender os serviCos, mediante aviso prévio de 10 (dez)

DIAS ao CARREGAóOR, sem preiúizo das demais penalidades previstas neste

CONTRATO.

21.2 A suspensão dos servicos por falta de pagamento não exonera o Carregador dal

ãUrúaçao d'e quitar-sua dívida, devidamente atuãlizada e acrescida de juros de mora e

multa, assim como do pagamento das despesas e encargos incorridos pelo Transportador

associados à suspensão ãos servicos, bem como do cum-primento de todas as cláusulas e

cond içôes deste CONTRATO.

CúUSULA UGÉSIMA SEGUNDA - DA CONFIDENCIALIDADE

22.1 O CARREGADOR deverá manter sigilo sobre a execuçáo e conteúdo do presente

CONTRATO, devendo ser mantido em co-nfidencialidade, náo podendo.ser.divulgados à

terceiros, ressalvadas as autoridade competentes (inclusive Agência Nacional do Petroleo-

ANP).

22.2 O CARREGADOR está ciente de que: (i) todos os livros, registros, documentos'

intormaçOes técnicas, informaçÕes de negociàs e informações. legais relativas a este

CONTRATO, o, ,or'nàgócios'de qualquár-de suas afiliadaó (coletivamente, "lnformaçáo

Confidencial") são 
-i"ioiÃãiO"t 

"onfid"n.iais 
e segredos comerciais que são vaiiosos'

t
<.
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especiais e de propriedade do TRANSpORTADOR e de suas afiliadas; e (ii) a proteção de

lnformação Confidencial contra uso não autorizado e sua exposiçáo tornam-se.de crítica

importância para os interesses do TRANSPORTADOR ou Suas afiliadas' Exceto cluando

expressamente permitido por acordo escrito entre as PARTES ou, quando requerido por

ordem judicial ou por auioridades compãiãntes -(situação 
em que o Carregador deverá

informar o Transportador previamenie ao fornecimento de qualquer lnfonnação

Çonfidencial), O Carregador deverá receber e manter em sigilo qualquer lnformação

Confidenciat e não usá-la exceto quando necessário para os prop"ósitos Oeste,COuTRA'iÜ't

O CARREGADOR está ciente de que somente indenizações monetárias poderáo não ser

suficientes para compensar o Transportador por qualquer transgressão ou ameaÇa de

transgressão desta iláusula de confidencialidade; assim sendo, o Transportador poderá

intentar açÕes específicas e/ou medidas cautelares para por fim a tal transgressáo ou

ameaça. Nesses casos, o Carregador sujeitar-se-á ao pagamento das perdas e danos

causados.

22.3 Todas as restriçôes estabelecidas na presente Cláusula sáo aplicáveis aos diretores'

empregados, represLntantes, sub-contratados e agentes do Carregador' cuja estrita

confidencialidade e desde já assegurada pelo Carregãdor, que assume, neste ato' toda e

qualquer responsabilidade por eventual violação pelos mesmos.

22.4 Apresente Cláusula vinculará o Carregador, por um período de 5(cinco) anos' a partir

da extinçáo ou rescisão deste CONTRATO.

CúUSULA VIcÉSIMA TERCEIRA - DOS çASOS FORTUITOS E DE FoRÇA MAIoR

à31 ficara isenta de responsabilidade por atrasos ou inadimplementos imputáveis a urr*

evento de Força Maior, a PARTE que for por ele atingida (ora designada "Parte Afetada")'

23.1.1Força Maior ou Caso Fortuito, tal como definido no parágrafo único do artigo 393

do Código Civil Brasileiro, é um evento imprevisível que esteja fora do controle da

pessoa sob sua influência, ou um evento que, embora previsível, esteja fora do controle

dessa pessoa e cujos efeitos não possam ser por ela evitados.

23.1.2 Um evento de Força Maior ou caso FOrtuito incluirá o que se segue, sem a

tanto se limitar:

23.1.2.1incêndios ou acidentes graves nas instalaÇóes;

2g.1 .2.2 cataclismos, acontecimento naturais, condiçóes meteorologicas

excepcionais e imprevisíveis, guerras declaradas, tumultos, terremotos;

23.1.2.3 aplicação de leis, regulamentos e medidas governamenta,is ou

administrativas bolivianas ou brasileiras, inclusive aquelas que afeten' as

importaçÕes sob responsabilidades de contratadas, ou que afetem o transporte d:*
cÁs;

23.1.2.4 demais eventos necessários cujos efeitos náo era possível evitar ou

impedir que afetem as lnstalaçoes do Carregador e/ou do Transportador, ou

imileÇam as mesmas de receber óu entregar o GAS no PONTO DE ENTREGA; e,

23.1.2.5 eventos de Força Maior ou Caso Fortuito que afetem o

Transportador, o Carregador ou quaisquer outros terceiros contratados pelo

Transportador, inclusive o cancelamento e/ou revogaçáo de quaisquer licenças

necessárias a consecução do objeto deste CONTRATO, desde que tal evento se

enquadre na definição constante da Cláusula acima'
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23.1.3A menos que constituam resultado direto de um Evento de Força Maiot ot't

Caso Fortuito, náo se incluiráo entre os Eventos de Força Maior ou Caso Fortuito:

23.1.3.1 a indisponibilidade de equipamentos;

23.1.4 Em nenhuma cirCunstância constituiráo Evento de Força Maior ou caso

Fortuito os eventos relacionados com o irto de ter a PARTE que os aleg.ar deixaoo de

cumprir obrigações contratuais ou leis, normaa, regulamentOs, decretos ou outras exigências

legais, tam[ouco os eventos que decorrem de atos Culposos ou dolOSoS' ou erros ou

omissões.

23.1.5 A Parte Afetada deverá prontamente e, rigorosamente o mais tardar, em até

48 (quarenta e oito) horas após a ocorréncia de tal eventõ, dar notificação por e-scrito à outra

PARTE de um Evento de FOrça Maior ou caso Fortuito que a afete. caso a Parte Ê'fetada

deixe de dar a referida notifrcação por escrito à outra PARTE, no aludido prazo de 48

tquui"ntu e oito) hoàs, a Parte Afetàda ficará dispensada de suas obrigaçóes nos termos

deste CONTRATO tão somente a partir do momento em que der tal notificaçáo'

23.1.6 Táo logo quanto viável após ter sido sanado o Evento de Força Maior ou Cas'+

Fortuito, deverá a pãrte'nfetada disso dar notificação, assim como de que tenha retornado

ou esteja em posiçáo de retomar a execuçáo de seus compromissos e obrigações'

23.1.7 Um Evento de Força Maior ou Caso Fortuito não exonerará uma Parte

Afetada da obrigaçáo de pagar ém razáo de uma obrigação já surgida antes da sua

ocorrência.

cúUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DECLARAÇOES E GARANTIAS

24.1 As PARTES, neste ato, declaram e garantem, o que segue:

24.1.1 Estão devidamente constituídas e encontram-se em situação regular em

relaçáo às leis brasileiras, estáo autorizadas a realizar negocios no Brasil e em cadã uma

das demais jurisdições em que devem cumprir suas obrigaçôes conforme o disposto neste

Contrato;

24.1.2 Têm plenos poderes, autoridade e competência legal para firmar, Íormaii/:;:r e

cumprir suas obrigações assumidas neste Contrato. O presente Contrato foi devidant';tttq

autorizado, devidãmênte assinado e formalizado por seu representante legal, constituindo

para si uma obrigação legal, válida e obrigatoria, exeqüível de acordo com seus termos;

24.1.3 A assinatura e a formalizaçãto do presente Contrato e o cumprimento de suas

obrigações nele previstas não resultaráo em violação ou constituiráo conflito relativamente a

.n"nÃrr" disposição contida em seus documentos de constituição ou de autorização, rtão

constituirão inadimplemento nos termos de nenhum acordo, Contrato ou outro instrumento
no qual as declarantes sejam uma das Partes ou pelo qual estejam vinculadas, nem

resultaráo em violação ou conflito relativamente a nenhum termo ou disposiçáo de lei ou

norma que lhe seja aplicável ou que a vincule.

24.1.4 Não se encontram em situaçáo de inadimplemento segundo os termos de

hipoteca, Contrato de mútuo, Contrato de íideicomisso, escritura ou outro tipo de Contrato

que evidencie endividamento, do qual as declarantes sejam Parte ou pelo qual estejam

vinculadas, nem se encontra em situaçáo de violação ou inadimplemento em função de Leis

cúja viótação ou infração afetaria negativamente, de forma relevante, sua capacidade de

cumprir suas obrigações assumidas no presente Contrato'
t
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24.1.5 Não existe nenhuma pendência judicial, açâo, demanda, processo'

sindicância ou investigação contra as declarantes, que esteja pendente, no direito ou em

jurisdiçáo de eqüidaàã ó, p"r"nte qualquer autoridade.govàrnamental ou que tenha sido

instituído por esta, a cujo respeito as declarantes tenhãm recebido notificação' ou cuja

ocorrência, tanto quanío e de seu conhecimento, seja iminente, o qual afetaria

;Ai;#;nt", d" forma relevante, a capacidade de as declarantes cumprirem com suas

obrigaçóes assumidas no presente Contrato.

24.1.6 Todas as declaraçóes e informações fornecidas de uma Parte à outra eram e

continuam sendo fiéis e exatás, em todos os aspectos relevantes, sendo que essas

informaçóes não omitem mençáo a nenhum fatO relevante necessário para evitar que as

mesmas, como um todo, sejam enganosas para Uma peSSOa sensata, dadirS aS

circunstâncias sob as quais essas informações foram fornecidas.

24.2 AdiCiOnalmente, o Carregador, neste ato, declara e garante, que o Presente.Cont:'ato é

celebrado entre as partes com fundamento legal na hipóiese de inexigibilidade de licitaçáo,

consignada no artigo 25 da Lei 8.666/93, ãeclarando o Carregador ter observads i':$t

requiiitos formais e apresentado a justiÍicação técnica necessária para ampatar a

contrataçáo direta, nos termos aqui estabelecidbs, bem como obtido parecer favorável da
procuradoria do Estado do Mato Grosso e demais autoridades competentes para proceder a

celebraçáo do presente Contrato.

CúUSUU UGÉSIMA QUINTA. DA RESCISÃO

25.1 O presente CONTRATO poderá ser rescindido, a qualquer momento, por quaisquer

das PARTES, nas seguintes hipoteses:

25.1.1falência ou dissolução de qualquer das Partes;

25,1.2 decretaçáo da caducidade ou extinção, por qualquer motivo, do contrato de

concessáo do Transportador;

. 25.1.3 revogaçáo ou extinçáo da autorizaçáo do Carregador para importar Gás ou

das licenças necessárias a produçâo e exportação de Gás na Bolívia, desde que tais

autorizaçóes: não sejam resta'beleciâas dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) DIAS; t

251.4 descumprimento dos termos e condiçÕes deste Contrato, observado que à
PARTE descumpridora será concedído um prazo de 30 (trinta) DIAS para saneamento de

seu inadimplemento;

3 25.1.5 ocorrência de caso fortuito ou força maior por mais de 3 (três) Meses

consecutivos;

25J.6 rescisáo ou término antecipado dos contratos de suprimento de Gás natural
celebrados pelo Carregador,

25.2 O exercício ou o não-exercício por uma das Partes dos direitos de rescisão
mencionados nesta Cláusula náo deverá constituir renúncia nem de nenhum modo

prejudicar quaisquer outros remédios de que possa valer-se a referida Parte. Sem limitar o

acima disposto, a rescisão deste Contrato, nos termo desta Cláusula, não deverá prejudicar

nenhum dos direitos ou responsabilidades de quatquer das Partes resultantes deste

Contrato ou do seu descumprimento.
t
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25.3 A Parte que der causa à rescisão estará obrigada a pagar à-outra.como indenização

única aplicável pre fixada em 10 % (dez por centõ1-a.o valoido Contrato pelo períoOo de

vigência remanescente, considerando apenas para efeito de cálculo da presente penalidade

como Quantidade trleoioa 25% (vinte e cinco'por cento) da Quantidade Diária contratual'

.ã* pt"frfro dos valores ainda dàvidos e não pagos nos termos deste Contrato'

25.4 No caso de rescisão por evento de força maior ou caso fortuito, e não estando as

partes em mora, ficam elas desobrigadas desie Contrato, exceto quanto às obrigações que

lhes sejam anteriores a tais eventos.

2S.5 A responsabilidade de cada uma das Partes no âmbito deste Contrato estará, em

qualquer hipótese, limitada ao valor estabelecido na Cláusula 20'3 acima, send'; que

nenhuma das Partes assumirá qualquer obrigação de indenizar à outra por quaisquer dancs

inàiretos, danos emergentes, inclusive lucrõs tessantes, danos morais ou qualquer ouirdl

modalidade de indenizáçáo dessa mesma nalureza náo previstos neste Contrato'

cúusuLA vtcÉslMA-§ExrA - NorlFlcAçÕEs

26.1 Todas as notificações, solicitaÇões, exigências e demais comunicações ("Notificações")

;i. 25 prrtãs, exigiáas nos termos destJContrato, deverão ser enviadas por escrito às
partes, de acoráo com os seguintes endereços ou números de telefax, conforme aplicável:

GAS OCIDENTE DO MATO GROSSO LTDA. - TRANSPORTADOR
Av. Hist. Rubens de Mendonça, 1731- 8o andar
Bosque da Saúde - Cuiabá - Mato Grosso
cEP 78050-000
Att.: Diretor Presidente;
Telefone: (65) 3648-0200
Fax: (65) 3648-0240

COMPANHIA MATO.GROSSENSE DE GÁS - CARREGADOR
Av. Historiador Rubens de Mendonça, n" 2254
7" andar, Sala 704 - EdifÍcio Americam Business Center,
Bairro Jardim Aclimação, Cuiabá - MT
CEP:78050-000
Att: Diretor Presidente;
Telefone: (65) 3642-4423
Telefax: (65) 3642-61 90

26.2 As notificaçóes feitas mediante entrega em mãos ou por courier com serviço de entrega

expressa terão eficácia ao serem efetivamente recebidas e protocoladas. As notificaçóes

feitas mediante transmissáo por telefax terão eficácia por ocasiáo do seu efetivo

recebimento, se recebidas durante o expediente normal da destinatária, ou às 8 horas local,

no DIA útil seguinte ao de recebimento, caso recebida fora do expediente normal da

destinatária. TõOas as notificações transmitidas por telefax deverão ser prontarrente
confirmadas por escrito imediatamente após a transmissão, por intermedio de courier com

serviço de entrega expressa ou mediante entrega em mão.

26.3 Qualquer das Partes poderá alterar o endereço para qual lhe deva ser enviada uma

notificação, mediante notificaçáo da referida alteração de endereço, conforme acinr,tl
previsto.

cLÁusuLA vtcÉstMA-sÉlrue- REsoLUÇÃo DE coNTRovÉRslAs

t
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27.1 Qualquer litígio ou divergência entre as Partes, oriundos e/ou relativos ao presente

Contrato será definitivamente resolvido por meio de arbitragem ("Arbitragem")' conforme

previsto pela Lei 9.307/96'

27.2 A Arbitragem será instituída e processada de acordo com o Regulamento de

Arbitragem da Câmara de Mediação e Arbitragem de S-ão Paulo-FIESP' cabendo a

administraçáo do procedimento arbitral a Camara ãe Mediação e Arbitragem de São Paulo-

FIESP.

27.3 O Tribunal Arbitral será constituído por 3 árbitros, cabendo a cada uma das PARIES a

escolha de um árbitro titular e respectivo suplente, de acordo com os prazos previstos nq
Regulamento. Os árbitros indicados pelas PARTES deverão escolher em conjunto o norne

do terceiro árbitro, a quem caberá a presidência do Tribunal Arbitral' Se qualquer das

PARTES deixar de indicar árbitro e/ou suptente, caberá ao Presidente da Câmara de

MediaçáO e Arbitragem de São Paulo-FIESP ("Presidente da Gâmara") fazer essa

nomeáçáO. Da mesma fgrma, caso oS árbitros indicados não cheguem a um consellso

qrãriàã indicaçáo do terceiro árbitro, caberá ao Presidente da Câmarafazê-lo'

27.4 AArbitragem terá sua sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde

também será proferida a decisão arbitral.

2T.S O idioma oficial da arbitragem será o português e a lei aplicável será a Brasileira,

ficando a arbitragem sujeita à confidencialidade das Partes e dos árbitros'

'27.6 
Uma vez instaurado o Tribunal Arbitral, caber-lhe-á resolver todas as questóes

oriundas ou relacionadas ao objeto da demanda, inclusive, as de cunho incidental'

acautelatório ou coercitivo.

27.7 As despesas relacionadas a qualquer disputa submetida a Arbitragem e conduzi"','11

acordo com a presente cláusula deveráo ser arcadas em iguais quinhões por cada uma das'

Partes, ficando aqui acordado, entretanto, que cada qual será responsável pelo pagamento

de seus próprios custos e honorários advocatícios, a náo ser que os árbitros decidam de

outra forma.

27.8 Náo obstante as disposiçóes acima, cada Parte permanece com o direito de reque;-er

as seguintes medidas judiciáis, sem que isso seja interpretado como uma renúncia do

procedimento arbitral:

a. medidas relativas a controvérsias referentes à obrigação de pagar que

comporte, desde logo, processo de execuçáo judicial e aquelas que possam

exig ir execuçáo específica ;

b. visãndo à obtenção de medidas cautelares de proteçáo de direitos previamente

à instauraçáo dó Tribunal Arbitral e/ou visando a assegurar o resultado Útil do

procedimento de arbitragem; e
, c. para executar qualquer decisão arbitral, inclusive o laudo final.

27.8.1 Para tanto, as Partes elegem o Foro da Comarca de Sáo Paulo, Estadc do*
São Paulo, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

27.9 As Partes reconhecem, ainda, que qualquer ordem, decisão ou determinaçáo arbtlral

será definitiva e vinculativa, constituindo-se o laudo arbitral título executivo judicial.

Zl.1O Fica, entretanto, facultado às Partes, desde que por mútuo acordo, utilizar orttrcs

mecanismos de solução de conflito previamente à instauração da Arbitragem.

I
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cúusuLA ucÉslMA-olrAVA - coNDlçÔES susPENSlvAS

28.1. Aeficácia do presente Contrato está sujeita às seguintes condiçÕes suspensivas:

' 28.Lí. Prévia obtençáo de todas as autorizações necessárias ao fornecimento e

transporte do Gás objeto d|ste Contrato, incluindo quaisquer licenças e autorizações a

Serem emitidas pelas autoridades governamentais competentes no Brasile na Bolívia'

2g.1.2. prévia obtenção de todas as aprovações internas das Partes nssgssarias â*

celebração do Contrato, de ácordo com seus respectivos atos constitutivos e a lei.

2g.1.7. Celebraçáo, eficácia e vigência do contrato interruptivel de suprimento de

GÁS entre o Carregadore a YPFB.

cúusuLA vtcÉslMA-NoNA - DAs coNDlçÔES GERAIS

2g.1 Observadas as demais disposiçóes deste Contrato, nenhuma das Partes deverá

vender, transferir, transmitir, nem de outro mOdo ceder, gravar ou onerar seus direitos e

obrigaçôes previstos neste Contrato ou interesSes a ele COnCernentes, Sem a anUência

prévia da outra Parte.

Zg.Z O presente Contrato obrigará e beneficiará as Partes e seus respectivos sucessores e

cessionários autorizados'

29.3 Sem prejuízo das obrigaçÕes das Partes nos termos do item (a) desta Cláusula

qualquer das Fartes terá o ãiréito de cumprir suas obrigaçôes previstas neste Conirato,

tàzeriOo com que tais obrigaçÕes sejam satisfeitas em seu nome por um terceiro (inciusivq,

garantidores, operadores,- émpregá0o", representantes ou subcontratados), devendo.

f,orém, a referida Parte permanecer responsável perante a outra pelo devído cumprimento

de tais obrigações e por qualquer omissão ou inexecução pelo aludido terceiro, como se a

referida PaÀe iivesse, ela mesma, deixado de cumprir aS obrigaÇoes em questáo'

2g.4 Nenhuma renúncia por uma das Partes quanto a direitos decorrentes de violação ou

violaçóes cometidas pela outra Parte no cumprimento de quaisquer das disposições deste

Contiato deverá operar ou ser interpretada como renúncia em relaçáo a uma nova violação

ou novas violações, quer da mesma natureza, quer de nalureza diversa.

2g.5 Nenhuma das Partes ficará responsável perante nenhuma outra Parte ou outra pessoa

por perdas e danos indiretos, inclusive os incorridos para atenuar as conseqüências de

danos diretos, nem por perdas e danos especiais ou de caráter disciplinar, que tenham

origem em questÕes previstas neste Contrato, ou que a elas se relacionem, quer resultem

doõ termos deste Contrato, ou de decisÕes judiciais proferidas segundo a lei ou segundo

princípios de eqüidade, quer tenham qualquer outra origem.

29.6 Nada neste Contrato deverá ser interpretado para criar entre as Partes uma sociedade,l
um empreendimento conjunto ou assocíaçáo, nem para estabelecer uma relaçáo de

mandato ou qualquer outra relação de natureza semelhante entre as Partes.

29.7 O presente Contrato constitui tudo quanto convencionado entre as Partes e se

sobrepõe a todas as avenças anteriores entre elas, escritas ou orais, que se relacionem ao

se, oL;"to. O presente CoÁtrato poderá ser aditado, modificado, alterado ou complementado

tão somente mediante instrumento por escrito firmado pelas PARTES.

2g.8 As cláusulas, subcláusulas e itens deste Contrato seráo, conforme previsto no artigo

184 do Codigo Civil, considerados autônomos, separáveis e independentes entre si' Em

f
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caso de decisÕes judiciais ou administrativas que comprometam parcialmente a validade ou

eficácia deste Contrato, as cláusulas, subciáusulas e itens não afetados diretantente

permanecerão válidas e eficazes, na sua máxima extensão' t

29.8.1 lmediatamente apos a suspensão ou cassação da vatidade ou eÍicácia de

qualquer cláusula, subcláusula ou item deste Contrato, aS Partes deverão reunir-se para

revisar este Contrato de tal forma a alcançar, no prazo de 90 (noventa) Dias' na máxima

extensáo permitida por lei, mediante novos ajustes contratuais que substituam as

disposições consideiadas inválidas ou ineficázes, efeitos práticos e econônricos

equivalántes àqueles originalmente pretendidos pelas Partes quando da celebraÇão

deste Contrato.

29.9 O presente Contrato deve ser sempre interpretado- levando em consideraçáo o

interesse público relevante na atuação do Carregador no Estado de Mato Grosso e sua

subordinação à AGER/MT - Agênciá Reguladora, sem prejuízo dos direitos e obrigações

regulados por este Contrato'

E assim, por estarem ajustadas e acordadas, apÓs lido e achado conforme, as Partes' a

seguir, firmam o presente Contrato, para todos os fins de direito, em 2 (duas) vias, de igual

teor e forma, para um só efeito, na presença de2 (duas) testemunhas abaixo assinadas' e

uma via será arquivada na Coord'enaçáó-Gerat de Acompanhamento de Contratos drl
Carregador, confoime dispÕe o artigo 60, da Lei n.o 8.666/93 e suas alterações posteriores

Go.Cficio
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ANEXO 1

copia do contrato de suprimento de Gás firmado entre a YPFB e a MT-Gás

t

t

t
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Ponto de Recebimento

Ponto de Recebimento

A flange a jusante do
medidor da Gasoriente
instalado na estaçáo de
medição de San Matias

ANEXO 2

PONrO(S) DE RECEPÇÃO E MDO

Quanticlade Diária
Contratada

35.000 m3

t

l

t
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Ponto de Entrega

Flange de 8" a jusante do
medidor de entregua na

EMED Cuiabá

ANEXO 3

PONTO(S) DE ENTREGA E MDQ

Quantidade Diária
Contratada

35.000 m3

l
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Anexo lV

Especificações de Qualidade do Gás

Resoluçáo ANP No 16, de 17.6.2008
t

I
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
NUCLEO SISTÊMICO SOCIOECÔNOMICO - SOE

soLrctTAÇAo DE EMPENHO

Cuiabá, 22 de Janeiro de 2009

DE: Coordenadoria de Apoio Logístico

PARA: Coordenadoria de Planejamento

Solicitamos PED/EMPENHO Estimativo em favor do (a) EMPRESA GÁS

OCIDENTE DO MATO GROSSO LTDA, CNPJ: 01.717 .813/0001 - 60,

referente ao contrato de serviço de transporte interruptível de gás natural, no

perÍodo de 12 meses.

Credor no: 2005.27845-2

Processo no: 44607 12009

UO: í7502

PAOE: 4í56

Modalidade de Licitação: lnexigibilidade - AÉ. 25'é A ?úÍ "
Dotação: 33 90 39 00

FONTE: 243

VALOR DESTA CONTRATAÇÃO: R$ 1S0 090,00 (Cento e oitenta mil reais).
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Av. Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras
CÉP 78045720 - Cuiabá - Mato Grosso
Fone: (65) 3613-0000 - Fax: (65)36'13-0029 w
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Sistema de Certidão Negativa de Débito
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§ ffiffi -

Datat 14/05/2OO9 - 09:52:43

Certidão referente ao ICMS

Número :OOO16984O1

Certidão fornecida para CNPJ/MF : O1.7L7,813/OOO2-4O
Razão Social : GASOCIDENTE DO MATO GROSSO LTDA
Emitida em : 14lO5l2OOg

CERTIFICAMOS QU€, até a data e hora em epígrafe, não consta, nas bases
informatizadas e integradas ao sistema de processamento de dados da CND, da
Secretaria de Estado de Fazenda, pendência fiscal, em nome do Contribuinte acima
indicado, excetuada a eventual existência de créditos tributários cuja exigibilidade esteja
suspensa.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir valores
relativos a tributos estaduais e seus acréscimos legais, mesmo lançados, bem como em
razão de posterior lançamento ou apuração, ou decorrentes de inexatidão da informação
prestada pelo contribuinte ou, ainda, do restabelecimento da exigibilidade do crédito
tributário, inclusive quando objeto de NAI e/ou acordo de parcelamento,

OBS. A presente Certidão não alcança débitos fiscais já encaminhados para inscrição em
Dívida Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, nem o cumprimento de
obrigações principais ou acessórias, cujo controle ainda não esteja informatizado ou
integrado ao sistema da CND/SEFAZ,

- Fornecimento gratuito, salvo quando a impressão for efetuada por unidade fazendária,
mediante requerimento do interessado.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet: wLry-w-.sefa"z-,mt-,g9v,br

Esta Certidão tem validade até 13lOGl2OO9 - Fornecimento Gratuito

Código de Autenticidade : 2LTU22UZT77BB2K9

O Copyright 2001-2009 Secretaria de Estado de Fazenda de Mato Grosso - Todos os direitos reservados

http : //www. sefaz.mt. gov.brlcnd/certidao/servlet/ServletRotd 1410512009



ffi Govçmç do Estedo de ftfrato Gras*o
FIPI-AN - Sistema lntegrado de Planqamento, Contabilldade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL . SATEISEFAZ

PED PEDIDO DE EMPENHO 17s02.0001.09.00084-6

Data de Solicitação: 2210112009 N" Lista Credores: {({.* {<'k* **r< Chefe/Orgão Expedidor:

Unidade Orçamentáriat 17502 - Companhia Matogrossense de Gás

Unidade Gestora: 0001 - Geral

Proieto/Atividade: 4156 - CoMERCIALIZAÇ^O DE GÁS NATURAL NO ESTADO

No do Protocolo: 44607 12009

EspeciÍicação:
Referente ao contrato de serviÇo de transporte intemrptível de gás natural, no período de 12 meses, conforue processo n" 44607ffi

DEMONSTRATTVO DO SALDO ORÇAMENTÁRIO

DotacãoOrçamentária:17502.0001.25.751.201.4156.9900.33903900.243.1.1

Saldo Orc. Anterior (R$)
*** 1.706.249.9',7

Valor Total da Reserva (R$)
*** 180.000,00

Saldo Orc. Atual (R$)
*** 1.526.249,97

Tipo de Emoenho: Estimativo

Valor por Extenso:
CENTO E OITENTA MIL REAIS {.{.* {.,1.* *** **r( *** *** *** **r. *r.* *** *** *** *** *** *** *d.* *r.r. ,k**

Reserva Inicial (R$): *** 180.000,00

Valor Total - Reforço (R$): :**r. 0,00

Valor Total - Redução (R$): 'r*i< 0,00

DADOS DO CREDOR

Códiso: 2005.27845-2

Nome: Gasocidente do Mato Grosso Ltda.

Endereco: Rodovia Dos Imigrantes km 3,5 , 3770

CPF/ CNPJi IG: 01.717.81310002-40 Insc. Estadual: 13.1 81.912-7

RG. ,<** *** ,k**

DADOS DO ADIANTAMENTO
N. PAD: *** *** **r. Data de Solicitacão: *** *d'* ***

C.orpiinaBezen a Síitt
de

solrcrrAÇÃo os AUTORIZAÇIQ]DE pE§tE§A

Observações:
Situação do PED: Pedido (PED) autorizado /

CEPROIVIAT 06/03/2009 16:32 Página 111 faber
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Governo do Eshdo de üÊato Grusso
FIPLAN - Sistêma lntegrado de Planqamento, Contabilidade e Finanças
SECRETARIA ADJUNTADO TESOURO ESTADUAL - SATEISEFAZ I

EMP NOTA DE EMPENHO 17502.0001.09.001 24-5

N" Pedido (PED): 17502.0001.09.00084-6 Data de Emissão: 1410512009

N" Pedido (PAD): **,k ,k,k* *** No Lista Credores: ,F*,8 ,.*,k ***

Unidade Orçamentária:
17 502 - Comoaúia Matosrossense de Gás

Unidade Gestora:
0001 - Geral

Projeto/Atividade:

4156 - COMERCIALIZAÇÃO DE GÁS NATURAL NO ESTADO

Recurso:
Normal

Tipo de Empenho
Estimativo

N'OS (diárias)
d<** *'&* *:l<r<

Modalidade de Licitação:
Inexibilidade - art.25

No Referência Licitação:
,1.+* *** ***

Motivo Dispensa Licitação
Lei Federal 8.66611993, artigo
25o, caput

N" Convênio
*,t,k *.** r.**

Transferido - Resto a Pagar
Não

N" do Protocolo:
44607 t2009

DADOS DO CREDOR

Endereço: Rodovia Dos Imigrantes km 3,5, 3770

Bairro: NOVO DISTRITO INDUSTRIAL Município: Cuiabá

UF: MTcEP. *** *** ***

CPF/ CNPJ/ IG: 01.7 I 7.81 310002-40 Insc. Estadual: 13 1819 127

RG. '.:t* 
*:t,F ,t.**

,\ome: Gasocidente do Mato Grosso Ltda.

DEMONSTRATIVO DA RESERVA DE EMPENHO

DotaçãoOrçamentária:17502.0001.25.151.201.4156.9900.33903900.243.1.1

Valor Total do Empenho (R$):

*** 180.000,00

Valor por Extenso:

CENTO E OTTENTA MIL REAIS *'t* ,f ** 'f ** *** *** *** *** *** *** *:r* :*** *** *** *** ***
{.*!t :t*,} !**:F

Histórico:
Empenho do PED N" I 7502.0001 .09.00084-6
Referente ao Çontrato de serviço de transporte intemrptível de sás natural. no período de 12 meses. conforme Drocesso n' 44607 12009.

Data de Autorização da Despesa:
221012009

Ordenador de Despesa:
Helnv Paula Campos

Observações:

'l

Helny Paula Campos
Ordenador de Despesa

CEPROMAT 141051200916:10 Página 1/1 faber


